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PREFEITURA MUNTCIPAL DE 

\PORTElliRAS 

  

   

Projeto de Engenha-(a 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO 

LÓCALIZÀÀO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE / 
DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS'- CE 
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CAIXA 

RF Governo Juazeiro do Norte/CE 
Rua da Conceição, 361 - 2° andar Centro 

Juazeiro do Norte/CE 
CEP: 63010-222 

Oficio n° 0308 / 2024 / REGOVJN 

Juazeiro do Norte, 2 de abril de 2024 

A Sua Excelência o Senhor 
Fabio Pinheiro Cardoso 
Prefeitura Municipal de Porteiras 
Rua Mestre Zuca, S/n - Centro 
CEP: 63270-000 - Porteiras - CE 

Assunto: Orientações para Continuidade do Processo. 
Ref.: Contrato de Repasse OGU no 954670/2023 - Operação 1092381-35 - Programa Mobilidade 
Urbana - pavimentação na zona urbana do município de porteiras - Ceará 

Senhor Prefeito Municipal, 

1. Comunicamos que o referido Contrato de Repasse foi considerado tecnicamente viável para 
prosseguimento quanto às análises pós-contratuais pertinentes. 

2. Importa salientar que essa operação foi contratada a partir de 01/09/2023, obedecendo, portanto, ao 
regramento contido na PORTARIA CONJUNTA MGI/MFICGU N° 33, DE 30 DE AGOSTO DE 2023, 
sendo classificada dentro dos seis Níveis previstos na mencionada portaria. 

2.1 	Diante do regramento legal acima, elencamos algumas definições importantes, a saber: 

• O prazo para início do processo licitatório será de até 60 (sessenta) dias a contar da data de 
"Aceite/Fase de Análise" na aba "Projeto Básico/Termo de Referência" do Transferegov.br, podendo 
ser prorrogado, desde que motivado pelo Convenente e aceito pelo Concedente ou Mandatária; 

• A confirmação do início do processo licitatório se dá por meio da apresentação de declaração do 
Convenente informando a abertura do processo licitatório, devendo constar, também, o numero do 
processo administrativo, a autorização respectiva e a indicação de seu objeto e do recurso para a 
despesa; 

• Quando o valor verificado no processo licitatório for inferior ao previsto no Plano de Trabalho, os 
valores da contrapartida e do repasse deverão ser alterados mantendo os percentuais pactuados no 
Contrato de Repasse (Art. 63 da PC MGIJMF/CGU n° 33/2023); 

• Haverá bloqueio da conta vinculada e suspensão da liberação de novos recursos  para o 
Convenente no âmbito do mesmo órgão ou entidade Concedente, para as operações que não 
apresentarem execução financeira (OPP) por 365 dias, contados da liberação da parcela pelo Gestor 
ou do ultimo pagamento realizado (§ 7° do Art. 68 da PC MGI/MF/CGU n° 33/2023); 

SAC CAIXA: 0800726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidorla: 0800 725 7474 
www.caixa.gov.br  
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CAIXA 

• Haverá rescisão contratual  das operações que não comprovarem início ou retomada da execução 
financeira em até 180 dias a contar do bloqueio de conta vinculada mencionado no item acima (§ 9° 
do Art. 68 da PC MGIJMF/CGU n° 33/2023); 

• A prorrogação de vigência da operação, caso seja necessária, poderá ser realizada conforme o exercício 
financeiro, tendo como base os prazos definidos pela PC MGIJMF/CGU no 33/2023. 

	

3. 	Esclarecemos que cabe exclusivamente ao Proponente a responsabilidade de executar os processos 
licitatórios de acordo com o que preconiza a Lei n° 14.133/2021, os quais ficam sujeitos à fiscalização dos 
Tribunais de Contas pertinentes. 

	

3.1 	Lembramos que não é permitida a utilização da modalidade pregão para contratação de obras, 
com exceção dos serviços comuns de engenharia, e que as modalidades "Tomada de Preços" e "Convite" 
perderam validade em 29/12/2023.  

	

3.2 	Ressaltamos que os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente serão 
considerados aptos se publicados após o aceite do projeto técnico pela CAIXA, observadas as exceções 
previstas no Art. 54 da PC MGIIMF/CGU n°33/2023, relacionadas à aquisição de equipamentos ou a execução 
de custeio, serviços comuns, inclusive os de engenharia, ou a retomada de obras paralisadas. 

	

4. 	Para o prosseguimento da referida operação, deve ser obedecida a rotina do processo licitatório 
orientada no módulo "Execução do Convenente", nas abas "Processo de Execução", "Verficação do 
Resultado do Processo ikitatório" e "instrumentos contratuais", no Transferegov.br, lembrando da 
necessidade de inserção de arquivos correspondentes a cada modalidade licitatória, dentre os quais destacamos: 

a) Ato de homologação e despacho de adjudicação; 
b) Publicação do ato de homologação e publicação do despacho de adjudicação; 
c) Publicação do extrato do edital (conforme orientações da tabela a seguir); 
d) Declaração emitida pela empresa vencedora da licitação ou pelo contratado atestando que a empresa 

vencedora da licitação não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado 
de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante; 

e) Declaração firmada pelo chefe do poder executivo, atestando que a licitação atendeu às formalidades 
e aos requisitos dispostos na Lei de Licitações, inclusive quanto à forma de publicação (conforme 
modelo Caixa - M028063); 

1) Declaração de capacidade técnica, indicando os servidores que fiscalizarão a obra ou o serviço e 
informando que o Tomador possui condições físicas, operacionais, técnicas e gerenciais para a 
execução e fiscalização da obra ou serviço de engenharia. 

	

5. 	Para a comprovação da publicidade dos atos da licitação, o Tomador deve apresentar cópia da 
publicação nos instrumentos de comunicação, conforme segue: 

Legislação aplicada - 
Modalidade ou Regime 

Locais de publicação dos atos da licitação 
Extrato do Edital e Demais atos, inclusive CTEF 

  

SAC CAIXA: 0800726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com de1icincla auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
www.calxa.gov.br  
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CAIXA 

Ui n' 14.133/2021 

• Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) - (Para os municípios 
com até 20 mil habitantes será obrigatório a partir de 01/0412027) 

- Diário Oficial da União, ou do Estado, ou do Município. 

• No caso de consórcio público, no Diário Oficial do ente de maior nível 
entre eles. 

Jornal diário de grande circulação. 

  

6 	Na oportunidade, alertamos que em ANO ELEITORAL, como é o caso do ano corrente, não é 
permitida a emissão de Autorização de Início de Execução de Objeto/Obra — AIO durante o período que 
compreende os 3 (três) meses que antecedem o dia da votação. 

6.1. 	Esclarecemos, ainda, que a ATO, emitida automaticamente pelo Transferegov.br, dependerá da 
verificação favorável da documentação relativa ao processo licitatório, cadastro do CTEF e da publicação de 
seu extrato no Transferegov.br  e cadastro da empresa vencedora do processo licitatório, bem como, para 
operações do Nível 1, do desembolso da parcela única ou da 1' parcela, conforme requisitos previstos na aba 
"Instrumentos Contratuais/Checklisi" no Transferegov.br. 
7 	 Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos. 

Respeitosamente, 

ASNAbO OKIff*WDflF 

LUCIANA MARCIA ARAUJO DINIZ 

Awal,.id.d,(.M.as*vrnn p.Õ9.O .fl, 
hUpIpmfl.lsb,.t!.d5ft.I 

LUCIANA MARCIA ARAUJO DINIZ 
Assistente Sênior 

RF Governo Juazeiro do Norte/CE 

1,1 
ASSL4ADO O4SITÀLDT( 

VALDIR ALVES CARNEIRO .JUNIOR 

httflnrpm1O%frn..lfl.dO!.d5tt. 	 SUPRO - 

VALDIR ALVES CARNEIRO JUNTOR 
Coordenador de Filial 

RF Governo Juazeiro do Norte/CE 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
www.caixa.gov.br  
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 
	

ISSN 1677-7069 	 NQ 3, quinta-feira, 4 de janeiro de 2024 

ESPÉCIE Contrato de Repasse n° 954613/2023, firmado pelo Município de Capitólio/MG, 
CNPJ 16.726.028/0001-40; junto à União Federal por intermédio do Ministério das 
Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00360.305/0001-04; Objeto 
pavimentação de vias urbanas no município de Capitólio/MG; Programa Mobilidade 
Urbana; Valor: 8$ 500.000,00; dos recursos: 8$ 481.104,00, correrão à conta da União no 
exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
15451221900T10001, NE 2023NE003305, de 28/12/2023 e R$ 18.896,00 de contrapartida. 
Vigência 30/12/2026 - 30/12/2023 Ceuta Fernandes e Cristiano Geraldo da Silva. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse nO 953843/2023, firmado pelo Município de Onça de 
Pitangui/MG, CNPJ 18.313.858/0001-71; junto à União Federal por intermédio do 
Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação e revitaílzaç0o de vias públicas no município 
de Onça de Pitangui/MG; Programa Mobilidade Urbana; Valor: 8$ 1.000.000,00; dos 
recursos: 8$ 960.019,00, correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, 
Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221900T10001, NE 2023NE003078, de 
26/12/2023 e R$ 39.981,00 de contrapartida. Vigência 30/12/2026 - 30/12/2023 Celita 
Fernandes e Gumercindo Pereira 

REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO ITABIJNA - BA 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

ESPÉCIE Contrato de Repasse n2  945138/2023, firmado pelo Município de Itamari-BA, CNPJ 
13.753.959/0001-40; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades, 
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto implantação 
de pavimentação no município de Itamari-ba; Programa Mobilidade Urbana; Valor: R$ 
490.726,08; dos recursos: R$ 481.104,00, correrão à conta da União no exercício de 2023, 
UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221900T10001, NE 2023NE001062, 
de 08/09/2023 e R$ 9.622,08 de contrapartida. Vigência 31/03/2023 - 31/12/2023 Alias 
Bruno Martins Cantuaria e Everton Borges Vasconcelos. ESPÉCIE Contrato de Repasse nO 
949590/2023, firmado pelo Município de Itamari-BA, CNPJ 13.753.959/0001-40; junto à 
União Federal por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa 
Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto implantação de pavimentação no 
município de Itamari Bahia.; Programa Mobilidade Urbana; Valor: R$ 335.000,00; dos 
recursos: 8$ 330.123,97, correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, 
Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221900T10001, NE 2023NE002088, de 
22/11/2023 e R$ 4.876,03 de contrapartida. Vigência 31/03/2026 - 31/12/2023 Alian Bruno 
Mastins Cantuária e Everton Borges Vasconcelos. 

ESPÉCIEContrato de Repasse nO 954132/2023, firmado pelo Município de Teolândia-BA, 
CNPJ 14.196.042/0001-54; junto à União Federal por Intermédio do Ministério das Cidades, 
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360,305/0001-04; Objeto 
requalificação, modernização e transformação de espaços urbanos na sede do município de 
Teolândia.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: 8$ 
1.000.000,00: dos recursos: R$ 960.019,00, correrão à conta da União no exercício de 
2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 154512217005Y0001, NE 
202.3NE003209, de 27/12/2023 e R$ 39.981,00 de contrapartida. Vigência 31/03/2026 - 
31/12/2023 AlIan Bruno Mastins Cantuaria e Maria Baitinga de Santana. 

REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO JUAZEIRO DO 
NORTE - CE 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

ESPÉCIE Contrato de Repasse n2  954264/2023, firmado pelo Município de Brejo Santo-CE, 
CNPJ 07.620.701/0001-72; junto à União Federal por intermédio do Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal, 
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação asfáltica em estradas vicinais no município 
de brejo santo-de.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: 8$ 
962.519,00; dos recursos: R$ 960.019,00, correrão à conta da União no exercício de 2023, 
UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 206082217005X0001, NE 2023NE001306, 
de 27/12/2023 e 8$ 2.500,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2026 - 31/12/2023 SILVIO 
JOSÉ CONCEIÇÃO e Maria Gislaine Santana Sampaio Landim. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse n5  955241/2023, firmado pelo Município de Nova Russas-CE, 
CNPJ 07.993.439/0001-01; junto à União Federal por intermédio do Ministério do Turismo, 
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto urbanização 
orla da lagoa de são pedro no município de Nova Russas/CE.; Programa A Hora do Turismo; 
Valor: 8$ 2.968.996,00; dos recursos: R$ 2.965.996,00, correrão à costa da União no 
exercício de 2023, UG 540007, Gestão 00001, Programa de Trabalho 23695222310V00001, 
NE 2023NE000311, de 30/12/2023 e 8$ 3.000,00 de contrapartida. Vigência 30/12/2027 - 
30/12/2023 Silvio José Conceição e Glordanna Silva Braga Mano. ESPÉCIE Contrato de 

Repasse nO 954327/2023, firmado pelo Município de Parambu-CE, CNPJ 07.731.102/0001-
26; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela 
Caixa Económica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação de vias na área 
urbana do município de Parambu - CE: Programa Mobilidade Urbana; Valor: 8$ 
1.922.356,00; dos recursos: R$ 1.912.356,00, correrão à conta da União no exercício de 
2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221900T10001, NE 
2023NE003277, de 27/12/2023 e 8$ 10.000,00 de contrapartida. Vigência 30/12/2027 - 
30/12/2023 Sílvio José Conceição e Romulo Mateus Noronha. ESPÉCIE Contrato de Repasse 
ne 955577/2023, firmado pelo Município de Nova Russas-CE, CNPJ 07.993.439/0001-01; 
junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa 
Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação na zona urbana do 
município de Nova Russas - Ceará.; Programa Mobilidade Urbana; Valor: 8$ 7.190.000,00; 
dos recursos: 8$ 7.180.555,00, correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 
175004, Gestão 00001, Programo de Trabalho 15451221900T10001, NE 2023NE003631, de 
31/12/2023 e R$ 9.445,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2027 - 31/12/2023 Sflvio José 
Conceição e Giordanna Silva Braga Mano. ESPECIE Contrato de Repasse 0x  954608/2023, 
firmado pelo Município de Várzea Alegre-CE, CNPJ 07.539.273/0001.58; junto à União 
Federal por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica 
Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação na zona urbana do município de 
Várzea Alegre - Ceará.; Programa Mobilidade Urbana; Valor: R$ 3.355.000,00; dos recursos: 
8$ 3349.137,00, correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 
00001, Programa de Trabalho 15451221900T10001, NE 2023NE003301, de 28/12/2023 e 
R$ 5.863,00 de contrapartida. Vigência 30/12/2027 - 30/12/2023 Silvio José Conceição e 
José Helder Máximo de Carvalho. ESPÉCIE Contrato de Repasse ne  954670/2023, firmado 
pelo Município de Porteiras-CE, CNPJ 07.654.114/0001-02; junto à União Federal por 
intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação na zona urbana do município de Porteiras - 
Ceará.; Programa Mobilidade Urbana; Valor: R$ 965.000,00; dos recursos: R$ 960.019,00, 
correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de 
Trabalho 15451221900T10001, NE 2023NE003353, de 28/12/2023 e R$ 4.981,00 de 
contrapartida. Vigência 30/12/2026 - 30/12/2023 Sílvio José Conceição e Fabio Pinheiro 
Cardoso, 

REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO JUNDIAI - SP 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

ESPÉCIE Contrato de Repasse n2  954010/2023, firmado pelo Município de Aguas de 
UndÓia-SP, CNPJ 46.439.683/0001-89; junto à União Federal por intermédio do Ministério 
da Integração e do Desenvolvimento Regional (MIDR), representada pela Caixa Econômica 
Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação em estrada vicinal no município 
de éguas de Undóis/SP- Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: 
R$ 600.331,65 dos recursos: 8$ 599.708,63, correrão à conta da União no exercício de 
2023, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 206082217005X0001, NE 
2023NE00126, de 27/12/2023 e R$ 623,02 de contrapartida. Vigência 29/12/2026-
29/12/2023 CELSO EDUARDO MORENO NUCCI e GILBERTO ABDOU HELOU. 

Este docvnensn nodo oer confiado no endereço eletrônico 
hntpiJ/noon.inuon,bn/actentlnid,d,.htrnl, pelo utdlgn 05302024010a000g1 

Extrato de Contrato de Repasse ESPÉCIE Contrato de Repasse nO 955150/2023, firmado 
pelo Município de Cajamar-SP, CNPJ 46.523.023)0001-81; junto à União Federal por 
intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentação em vias públicas urbanas, atendendo aos 
critérios de segurança, sustentabilidade e condições sanitárias adequadas 
Cajamar-SP; Programa Mobilidade Urbana; Valor: 8$ 550.834,29; 
481.104,00, correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 17 
Programa de Trabalho 15451221900T10035, NE 2023NE003471, 
69.730,29 de contrapartida. Vigência 31/12/2026 - 31/12/2023 
Nucci e DANILO BARBOSA MACHADO. 

Extrato de Contrato de Repasse ESPÉCIE Contrato de Repasse n 
pelo Município de Socorro-SP, CNPJ 46.444.063/0001-38; justo 
intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Ec 
00.360.305/0001-04; Objeto Sistemas de Drenagem Urbana Sustent 
Águas Pluviais no Município de Socorro/SP; Programa Gestão de Risca 
R$ 38.410.823,00: dos recursos: 8$ 4.980.406,99, correrão à conta da 
de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 17512221 
2023NEO02926, de 21/12/2023, e R$ 33.330.416,01 nos exercícios subsequentes e R$ 
100.000,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2028 - 31/12/2023 Celso Eduardo Moreno 
Nucci e JOSUÉ RICARDO LOPES. 

REPRESENTAÇÃO DE FILIAL NEGÓCIO GOVERNO MONTES CLAROS- 
MG 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

ESPÉCIE Contrato de Repasse n° 955435/2023, firmado pelo Município de Bocaiúva-MG, 
CNPJ 18.803.072/0001-32: junto à União Federal por Intermédio do Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Económica Federal, 
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação asfáltica de estrada(s) vlclnal(ls) no 
município de bocaiuva/mg.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; 
Valor: R$ 975.019,00; dos recursos: R$ 960.019,00, correrão à conta da União no exercício 
de 2023, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 206082217005X0001, NE 
2023NE001450, de 31/12/2023 e R$ 15.000,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2026 - 
31/12/2023 Cristiano Freire de Andrade Morais e Roberto Jalro Torres. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse n° 951436/2023, firmado pelo Município de Bocaiúva-MG, 
CNPJ 18.803.072/0001-32; junto à União Federal por Intermédio do Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Económica Federal, 
CNPJ 00.360.305/0000-04; Objeto pavimentação de estrada(s) vicinal(is) e/ou via(s) 
pública(s) no município de bocaiuva/mg.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial 
e Urbano; Valor: R$ 1.479.214,00; dos recursos: R$ 1.441.714,00, correrão à conta da 
União no eaerdidio de 2023, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
206082217005X0001, NE 2023NE001451, de 31/12/2023 e R$ 37.500,00 de contrapartida. 
Vigência 31/12/2026 - 31/12/2023 Cristiano Freire de Andrade Morais e Roberto Juiro 
Torres. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse n0  953941/2023, firmado pelo Município de Rio Pardo de 
Minas/MG, CNPJ 24.212.862/0001-46; junto à União Federal por intermédio do Ministério 
do Turismo, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
construção de praça, reforma e construção do centro de eventos e da praça de serra nova, 
no município de Rio Farda de Minas/MG.; Programa A Hora do Turismo; Valor: 8$ 
1.450.000,00; dos recursos: R$ 1.441.714,00, correrão à conta da União no exercício de 
2023, UG 540007, Gestão 00001, Programa de Trabalho 23E95222310V0I001. FIE 
2023NE000232, de 27/12/2023 e 8$ 8.286,00 de contrapartida. Vigência 30/12/2026 - 

29/12/2023 Ceuta Fernandes a Astar José de Sá. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse nO 954229/2023, firmado pelo Município de Rio Pardo de 
Minas/MG, CNPJ 24.212.862/0001-46; junto à União Federal por intermédio do Ministério 
das Cidades, representada pela Cama Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
pavimentações com drenagem.; Programa Mobilidade Urbana; Valor: 8$ 1.915.000,00; dos 
recursos: R$ 1.912.356,00, correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 171004, 
Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221900T10001, NE 2023NE003251, de 
27/12/2023 e 8$ 2.644,00 de contrapartida. Vigência 30/12/2027 - 29/12/2023 Ceuta 
Fernandes e Astor José de Sá. 

ESPÉCIE Contrato de Rapasse nQ 954592/2023, firmado pelo Município de Curral de 
Dentro-MG, CNPJ 01.613.076/0001-55; junto à União Federal por intermédio do Ministério 
das Cidades, representada pela Calca Econômica Federal, CNPJ 00.680.305/0001-04; Objeto 
Implantação de pavimentação de vias públicas no município de Curral de Dentro; 
Programa Mobilidade Urbana; Valor: R$ 1.829.000,00; dos recursos: R$ 1.826.479,00, 
correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de 
Trabalho 15451221900T10001, NE 2023NE003287, de 28/12/2023 e R$ 2.521,00 de 
contrapartida. Vigência 30/12/2026 - 29/12/2023 Ceuta Femandes e Adaildo Rocha 
Moreira. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse nn 953211/2023, firmado pelo Município de Curral de 
Dentro-MG, CNPJ 01.613.076/0001-55; junto à União Federal por intermédio do Ministério 
das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
implantação de pavimentação de vias públicas no município de Curral de Dentro; 
Programa Mobilidade Urbana; Valor: 8$ 680.000,00; dos recursos: R$ 674.903,00, correrão 
à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
15451221900T10001, NE 2023NE002840, de 21/12/2023 e 8$ 5.097,00 de contrapartida. 
Vigência 30/12/2026 - 29/12/2023 Ceuta Fernandes e Adaildo Rocha Moreira. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse n° 953484/2023, firmado pelo Município de Vargem Grande 
do Rio Pardo-MG, CNPJ 01.612.885/0001-42; junto à União Federal por intermédio do 
Ministério das Cidades, representada pela Caiou Econômica Federal, CNPJ 
00.360.305/0001-04; Objeto melhoramentos nas vias públicas no município; Programa 
Mobilidade Urbana; Valor: R$ 1.346.875,00; dos recursos: R$ 1.345.375,00, correrão à 
conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
15451221900T10001, NE 2023NE002965, de 22/12/2021 e R$ 1.100,00 de contrapartida. 
Vigência 30/12/2026 - 28/12/2023 Celita Fernandes e Gabriel Arcanjo Braz. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse 00 953502/2023, firmado pelo Município de Espinosa-MG, 
CNPJ 18.650.952/0001-16; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades, 
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto 
recapeamento de tias públicas do município de Esploosa/MG; Programa Mobilidade 
Urbana; Valor: R$ 1.443.714,00; dos recursos: 8$ 1.441.734,00, correrão à Conta da União 
no exercido de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
15451221900T10001, FIE 2023NE002981, de 22/12/2023 e 8$ 2.000,00 de contrapartida. 
Vigência 30/12/2026 - 29/12/2023 Celita Femandes e Milton Barbosa Lima. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse nn 953113/2023, firmado pelo Município de Rubelita-MG, 
CNPJ 24.363.590/0001-68; junto à União Federal por Intermédia do Ministério das Cidades, 
representada pela Caiou Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto revitalização 
de espaços e logradouros públicos no perímetro urbano do município de Rubeiita/MG; 
Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 741.000,00; dos 
recursos: 8$ 739.115,00, correrão à Conta da União no exercício de 2023, UG 175004, 
Gestão 00001, Programa de Trabalho 154512217005Y0001, FIE 2023NE002816, de 
21/12/2023 e 8$ 1.885,00 de contrapartida. Vigência 30/12/2026 - 28/12/2023 Ceuta 
Fernandes e José Trindade Ferreira. 

ESPÉCIE Contrato de Repasse nQ 953235/2023, firmado pelo Município de Coração de 
Jesus-MO, CNPJ 22.680.672/0001-28; (unto à União Federal por intermédio do Ministério 
das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001.04; Objeto 
intervenções de qualificação viária na perímetro urbano do município.; Programa 
Mobilidade Urbana; Valor: R$ 960.980,00; dos recursos: R$ 960.019,00, correrão à conta 
da União no exercido de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 
15451221900T10001, NE 2023Nt002855, de 21/12/2023 e 8$ 961,00 de contrapartida. 
Vigência 30/12/2026 - 27/12/2023 Celita Fernandes e Robson Adalberto Mota Dias. 
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CAIXA 
Contrato de Repasse 

Grau de Sigilo 

#PÚBLICO 

CONTRATO DE REPASSE N9  
954670/2023/MCIDADES/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE Si 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, 
REPRESENTADO(A) 	PELA 	CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) MUNICÍPIO DE 
PORTEIRAS, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO 
DE AÇÕES RELATIVAS AO MOBILIDADE 
URBANA. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, justo e 
acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este 
Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Lei n0  8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 
ng 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei n2  14.133, de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal 
vigente, Decreto n2  93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n9  10.024, de 
20 de setembro de 2019, Decreto n° 11.531, de 16 de março de 2023, e suas alterações, Portaria 
Conjunta MGIIMF/CGU flQ  33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, Instrução Normativa 
MPDG N2  02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Diretrizes Operacionais do Gestor do 
Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do 
Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e normativos vigentes que tratarem da 
matéria, as quais os partícipes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir: 

PARTÍCIPES 
- CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO DAS 

CIDADES, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  05.465.98610001-99, representado pela Caixa Econômica 
Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de 
direito privado, criada pelo Decreto-Lei n2  759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto 

- n9  66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral 
de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto n9  8.945, de 27 de dezembro de 2016, 
e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 314, Brasília-DF, inscrita no 
CNPJ-MF sob o nQ  00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos 
instrumentos supracitados, neste ato representada por SILVIO JOSE CONCEIÇAO, CPF 0 
896.476.535-49, residente e domiciliado(a) em Rua Sena Madureira, 800 - 20  andar - Centro - 
Fortaleza/CE, CEP: 60.055-080, conforme procuração lavrada no 29  TABELIÃO DE NOTAS E 
PROTESTO BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL - Brasília - DF, livro 3580-P, fls 039, em 10/10/2023 
e substabetecimento lavrado nestas notas do 2Q TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO BRASÍLIA 
-DISTRITO FEDERAL, livro 3577-P, f Is 065, em 05/09/2023, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE. 
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
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II— CONTRATADO - MUNICÍPIO DE PORTEIRAS, inscrito no CNPJ/MF sob o ti2  
07.654.114/0001-02, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor FABIO 
PINHEIRO CARDOSO, CPF na 209.466.783-91, residente e domiciliado(a) em Rua José Cardoso, 
14 - Centro - Porteiras/CE - CEP : 63.270-0000, doravante denominado(a) simplesmente 
CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 
- OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 

pavimentação na zona urbana do município de Porteiras - Ceará. 

II— MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
Porteiras - CE. 

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
(x) Não 	( 	)Sim 

Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de 
Repasse - Condições Gerais. 

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
)Não 	(x)Sim 

No caso de "SIM", informar: 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.. 
Prazo final para inserção das peças documentais pelo CONTRATADO no TRANSFEREGOV: 9 
(nove) meses, contados da data da assinatura do documento. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
e Recursos do Repasse da União: R$ 960.019,00 (novecentos e sessenta mil e dezenove 

reais). 
e Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA: 

R$ 4981 100 (quatro mil novecentos e oitenta e um reais). 
• Valor de. Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 965.000,00 (novecentos e sessenta e 

cinco mil reais). 
• Nota de Empenho n2  2023NE003353, emitida em 28/12/2023, no valor de R$ 960.019,00 

(novecentos e sessenta mil e dezenove reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 00001. 
• Programa de Trabalho: 15451221 900T1 0001. 
• Natureza da Despesa: 444042, 

VI—PRAZOS 
• Término da Vigência Contratual: 30 de dezembro de 2026. 
• Apresentação da Prestação de Contas Final pelo CONTRATADO: até 60 dias após o término 

da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro; da 
denúncia ou da rescisão. 

• Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação da 
prestação de contas final pela CONTRATANTE. 
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VII— FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

VI ti-A - ENDEREÇOS FÍSICOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Rua Mestre Zuca, Sin - Centro - 
CEP 63270-000 - Porteiras - CE. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: RUA SENA MADUREIRA, 800 - 
120  ANDAR - CENTRO. 

VIII- - ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 
Endereço 	eletrônico 	do 	CONTRATADO: 	fabiopcardoso@hotmail.com; 
eudescarvalho40@grnail.com; 	vanisiaoliveira@hotmail.com; 	gapreporteiras@ymail.com; 
lequeassessoriams@gmaiLcom. 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: sr2651ce@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse 
(TRANSFEREGOV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de 
transcrição. 

1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA da documentação disposta no art. 24 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 
n° 33/2023 na data da celebração do presente instrumento ou rio prazo estabelecido no item IV das 
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE da referida 
documentação. 

1.1.1 O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, 
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a não 
aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a: 

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não houver 
liberação de recursos de repasse; 

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de eventuais 
desposas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas com recursos 
do instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repassei  são 
obrigações das partes: 

2,1 - DA CONTRATANTE 
1. 	Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas selecionadas; 

II, Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitas pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), e respectivas 
alterações, se for o caso; 
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III. Acompanhar e aferir a execução físico-financeira do objeto pactuado, assim como verificar a 
regular aplicação das parcelas de recursos; 

1V. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma 
do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula Quinta deste 
Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na 
legislação; 

Vi. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do presente 
instrumento; 

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos Técnicos ou 
Termos de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante 
o pagamento de tarifa extraordinária, conforme Cláusula Décima Segunda; 

VIII. Verificar a realização do procedimento Ilcitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante 
vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo enquadramento do 
objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de declaração expressa firmada 
por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando o 
atendimento às disposições legais aplicáveis, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da 
verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim como verificara 
regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto na Cláusula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade Técnica - 
TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

XL Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados 
responsáveis pelo seu acompanhamento; 

XV. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem 
como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou 
rescisão do instrumento; 

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente de 
autorização judicial; 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no TRANSFEREGOV, 
quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do 
objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou 
secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento; 

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da no apresentação da Prestação de Contas no 
prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos recursos, instaurando, se for o caso, 
a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao instrumento 
para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso 
de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade; 

XVI1I. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos ao 
acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza não 
possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, providenciar o 
cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
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2.2 - DO CONTRATADO 
1. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os 

recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de 
investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para atender 
às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu Orçamento; 

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a 
pagar estabelecidas pela Lei Complementar n9  101, de 04 de maio de 2000; 

111. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos 
termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior 
à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conforme legislação vigente; 
V. Definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando: 

a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto estabelecidas pelo 
Gestor, conforme diretrizes programáticas ou normas complementares; e 

b) a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do cumprimento do 
objeto estabelecidos pelo Gestor, conforme diretrizes programáticas ou normas 
complementares. 

VI. Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade preliminares 
e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções constantes no 
anteprojeto ou projeto; 

VII. Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados ao objeto 
pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e institucional necessária à 
celebração e á eficácia do Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do programa; 

VIII. Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações 
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente ou entidade da esfera municipal, 
estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, 
nos termos da legislação aplicável; 

IX. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato 
de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado e com experiência 
necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços com a respectiva ARTI  RRT 
ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de fiscalização a serem realizados, 
utilizando os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do TRANSFEREGOV, para registro 
da execução física do objeto e quando da realização das atividades de fiscalização; 

X. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou 
servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

M. Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência voluntária da 
União, com atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas, 
com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público efetivo, em cumprimento ao 
Acórdão n0  1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de Contas da União (Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU flQ  33, de 30 de agosto de 2023); 

Xli. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da 
execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e 
os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios 
detectados que possam comprometer a fruição do objeto, inclusive se detectados pela 
CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

XIII. Garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à instalação 
e disponibilização dos equipamentos adquiridos; 
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XIV. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que busquem refletir 
situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à CONTRATANTE sempre que 
houver alterações; 

XV. Realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua competência e responsabilidade, 
observada a legislação vigente e assegurando: 
a) a disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 
b) a correção dos procedimentos legais; 
c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência; 
d) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais 

Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o respectivo 
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles; e 

e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme previsto na 
Lei n2  14.133, de 1 Q de abril de 2021. 

XVI. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua, atestando o 
atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento de compras e contratações; 

XVII. Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF - Contrato de 
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

XVIII. Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes às visitas 
realizadas quando solicitado; 

XIX. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do 
Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes 
investimentos; 

XX. No caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito Federal, em 
conformidade com a Lei n9  9.452, de 20 de março de 1997, facultada a notificação por meio 
eletrônico; 

XXI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos 
decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua 
funcionalidade; 

XXII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do 
objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XXIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas 
para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

XXIV. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, 
materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, 
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto contratado; 

XXV. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos à 
formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e informações 
acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar no TRANSFEREGOV 
os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-os 
atualizados; 

XXVI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, 
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução 
do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, comunicando tal fato à 
CONTRATANTE; 
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XXVII. Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante 
com o seu respectivo CNPJ, a publicação do termo de homologação e adjudicação, o extrato 
do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TAT dos anteprojetos, 
dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, as ordens de serviço ou autorizações 
de fornecimento e os atestes dos boletins de medições; 

XXVIII. Indicar o sistema Fala.BR corno canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla 
publicidade, para o recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao 
instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e 
denúncias; 

XXIX. Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do Governo 
Federal - Obras, mantendo-a em bom estado de conservação durante todo o prazo de 
execução das obras; 

XXX. Quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras e serviços de engenharia, 
incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o OR Code do aplicativo para o cidadão, 
disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como informações sobre canal para o registro de 
denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo 
Federal - Obras; 

XXXI. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle 
e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os 
Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 

XXXII. Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos instrumentos, em 
conformidade com as (eis, normativos e orientações técnicas que tratam da matéria; 

XXXIII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação 
ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

XXXIV. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos 
sociais e do BDI que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da Lei 0 14.133/2021, 
ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao previsto na legislação vigente e 
conforme a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União, vedada a utilização de orçamento 
sigiloso; 

XXXV. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no 
Decreto 0 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações que realizar, no caso 
de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE 
declaração firmada pelo representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto; 

XXXVI. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da 
legislação vigente, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser justificada pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização, vedada a 
utilização de orçamento sigiloso; 

XXXVII. Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado, desde que 
motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula suspensiva; ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso o 

presente instrumento possua cláusula suspensiva. 
XXXVIII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da 

licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira 
responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 
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XXXIX. Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas 
propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades 
juntamente com os pareceres técnico e jurídico que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos na legislação pertinente; 

XL. Inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa 
contratada: 
a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo 

da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos documentos e registros 
contábeis das empresas contratadas; e 

b) insira as Informações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço de 
engenharia no TRANSFEREGOV; 

XLI, Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em 
especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em atendimento ao 
disposto naPortaria CGU n9  516, de 15 de março de 2010; 

XLII. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SCAF a regularidade 
das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao 
impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo vedada a participação na 
licitação ou contratação de empresa que consta como impedida ou suspensa; 

XLIII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou 
profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato de 
improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça; 

XLIV. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da 
utilização da contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2  33, de 30 
de agosto de 2023 e suas alterações; 

XLV. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de trabalho pelas 
empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da exigência da apresentação das 
Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social (GFIP), relativas aos 
trabalhadores que prestaram serviços no período, no caso de contratação de obras de 
engenharia. (Ofício n9. 132/2021/AERINIMAPA - Relatório de auditorIa n9  201900014) 

XLVI. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de 
Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de 
assegurar sua funcionalidade; 

XLVII. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de 
Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e o nome da 
CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, obrigando-se o 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente à CAIXA a data, 
forma e local onde ocorrerá a ação promocional, inclusive entregas e/ou inaugurações, com 
antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as (imitações impostas pela Eleitoral n2  9.504, de 30 de setembro de 
1997; 

XL VIII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do 
Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as 
limitações Impostas pela Lei Eleitoral n0  9,504,. de 30 de setembro de 1997; 

XLIX. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual 
por consórcios públicos; 

L. Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de 
Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou 
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superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de Repasse também 
por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposições contidas na Cláusula Sétima 
deste Instrumento; 

LI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a devolução 
dos recursos no prazo previsto; 

LII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de 
controle, por se tratar de recurso público; 

LIII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle 
social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver; 

LIV.. Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem 
como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou 
rescisão do instrumento; 

LV. Disponibilizar, em seu sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil 
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, 
os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as 
contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, devendo os instrumentos serem 
separados por ano de celebração, classificados do maior valor para o menor, podendo a 
disponibilização do extrato na Internet ser suprida com a inserção de Iink na página oficial do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao 
TRANSFEREGOV; 

LVI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar 
compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade da política pública, estando 
claras as regras e diretrizes de utilização; 

LVII. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e atribuições o 
CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou 
malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira 
do instrumento; 

LVIII. Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou 
equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o compromisso 
assumido, sendo permitida, exclusivamente para obras e serviços de engenharia do Nível 1, a 
substituição do Plano de Sustontabilidade por declaração do representante legal do 
CONTRATADO; 

LIX. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU 
0 33, de 30 de agosto de 2023, e IN MPDG r0 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações; 

LX. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse. 
LXI Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua conformidade 

com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo 
Governo Federal. 

LXII. Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica do instrumento em instituição 
financeira oficial; 

LXIII. Incluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos nas 
diretrizes programáticas e na Portaria Conjunta MGI/MF/CGIJ n° 33, de 30 de agosto de 2023 
e suas alterações, mantendo-o atualizado; 

LXIV. Atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, independentemente de 
formalização de Termo Aditivo ao presente instrumento. 

LXV. Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas complementares 
aplicáveis, bem como suas alterações. 
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LXVL Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condicionante 
para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o item de investimento de 
regularização fundiária; 

LXVII. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, sendo 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a operações seja de 
abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos urbanos e drenagem, 
inclusive as realizadas nos programas habitacionais; 

LXVIII. Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto • inicial relativo à 
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos contratados bem 
como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso de operações de Plano 
Diretor, Risco e Regularização Fundiária; 

LXIX. Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da 
regularização efetiva da situação cia delegação ou concessão firmada entre o município e o 
prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços Urbanos de Água e 
Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e concessão for apresentada 
por termo de compromisso; 

LXX. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a manutenção e a 
operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto sanitário, 
de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta de esgotos pluviais, de pavimentação 
pública e de rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública, no que couber. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3— A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite do 
valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇOES GERAIS e de acordo com o 
cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.. 

3.1 - O CONTRATADO deverá depositar na conta específica do instrumento o valor dos Recursos 
de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇOES GERAIS, em conformidade com os prazos 
estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo com os percentuais e as condições 
estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos alocados em seu orçamento. 

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente 
Contrato de Repasse, figurarão rio Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento 
por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a execução do 
objeto, em função da atualização de preços praticados no mercado, poderão ser: 

1. 	utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro; 
II. aportados novos recursos do CONTRATADO; ou 
III. reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou 

funcionalidade do objeto pactuado. 

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada a 
este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE OBRA 
4—O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, se compromete 
a iniciar a execução física de obras e serviços de engenharia somente após: 

lo 

icro 
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- a liberação da primeira parcela, ou parcela única de recursos da União, e a emissão automática 
da Autorização de Início de Obra - AIO para o Nível 1; e 
II - após a emissão da Autorização de Início de Obra - AIO pela CONTRATANTE para os Níveis li 
aV. 

4.1 - A data da primeira ordem de serviço - OS registrada no TRANSFEREGOV, pelo 
CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, caracterizará o início da execução física da obra ou 
serviço de engenharia. 

4.2 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a liberação dos 
recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar no mês de outubro, 
considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em atendimento ao artigo 73, inciso 
VI, alínea "a" da Lei n9  9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E 
PAGAMENTOS 
5 - A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos 
atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 
instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE por inconformidades ou 
irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em 
que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída à CONTRATANTE. 

5.1 - No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

1. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 
II. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os 

desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
III. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no TRANSFEREGOV; 
IV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V. A conformidade financeira. 

5.2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer 
irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados 
durante a execução do instrumento, procedendo o blãqueio de recursos, ficando estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, 
podendo ser prorrogado por igual período. 

5.3 - A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou no das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, ensejando 
registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de Tomada de Contas 
Especial. 

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no 
Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as 
exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 
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1. 	Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis 1 e VI, preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis li a V, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá 

exceder a 30%(trinta por cento) do valor global do instrumento. 
li. 	A liberação das parcelas previstas no cronograma de desembolso ficará condicionada à: 

a) Conclusão do processo licitatório ou da cotação prévia dos itens de despesas 
apresentados pelo CONTRATADO; 

b) Verificação e aceite da realização do processo licitalório ou da cotação prévia pela 
CONTRATANTE. 

III. A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estará condicionada à execução 
de, no mínimo, 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente. 

5.4.2 A exigência de execução de 70% (setenta por cento) das parcelas anteriores, para liberação 
de recursos de parcelas subsequentes, poderá ser excepcionalizada, desde que em benefício da 
execução do objeto, quando justificada expressamente pelo CONTRATADO e aceita pelo Gestor 
ou pela CONTRATANTE. 

55 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância 
com as metas e fases ou etapas de execução dá objeto do instrumento. 

5.6 - Quando necessário, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado pelo CONTRATADO 
após à verificação da realização do processo licitatório ou da cotação prévia pela CONTRATANTE. 

5.7 - Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, relativos às 
despesas de obras executadas com recursos dos instrumentos estão condicionados a: 
a) inserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOVI  pela empresa contratada para execução 
do objeto; 
b) Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE EXECUTORA; 
c) Vistorias intermediárias In foco, realizadas pela CONTRATANTE, exclusivamente para os 
pagamentos correspondentes aos percentuais de execução verificados nos marcos de dos níveis II 
a V que trata o art. 86 da Portaria Conjunta MGIIMr/CGU n2  33, de 30 de agosto de 2023; 
d) Vistoria final in foco, realizada pela CONTRATANTE, exclusivamente quando se referir ao 
pagamento da última medição. 
e) Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o pagamento da última 
medição; e 
f) Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual Visual de 
Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e dlsponibifizado pelo Governo Federal. 

5.7.1 •- O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da obra deverá assinar e carregar no TRANSFEREGOV o relatório de 
fiscalização referente a cada medição. 

5.7.2 -• O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações 
técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos. 

5.7.3 - A execução física será aferida conforme regramento disposto no art. 86 Portaria Conjunta 
MGIIMF/CGU ng  33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações. 
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5.7.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio da 
verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho. 

5.8 - Na hipótese de inexecução ou paralisação da execução financeira por 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados da liberação da parcela pelo Gestor ou do último pagamento 
realizado pelo CONTRATADO, o Gestor ou a CONTRATANTE deverão: 
- bloquear a conta corrente específica do instrumento pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias; 

e 
li — suspender a. liberação do novos recursos para o CONTRATADO no âmbito do mesmo órgão ou 
entidade concedonte. 

5.9 - Os prazos dispostos no item 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de Repasse, 
deverão ser suspensos quando: 

- A inexecução financeira for devida a atraso de liberação de parcelas pelo Gestor ou pela 
CONTRATANTE; 
Ii - A paralisação da execução se der por determinação judicial, por recomendação ou 
determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito ou força. maior; 
III .- For reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou.  pelas Assembleias 
Legislativas, Câmara Legislativa e Câmaras Municipais na hipótese respectiva dos estados, 
Distrito Federal e municípios, situação de emergência ou calamidade pública na localidade 
de execução do objeto; e 
IV - A inexecução financeira for decorrente de distrato do contrato licitado desde que: 
a) o CONTRATADO demonstre que não deu causa, pelo envio de documentos 
comprobatórios como notificações à empresa ou ofício de solicitação de distrato pela 
empresa contratada; e 
b) limitado ao tempo decorrido entre a emissão da ordem de serviço - OS e a publicação da 
rescisão do contrato. 

5.10 - Após o fim do prazo mencionado no inciso 1 do item 5.8, não havendo comprovação do início 
ou da retomada da execução financeira, o instrumento deverá ser rescindido. 

5.11 - Gabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade á execução dos Contratos 
de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

5.12— A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração variável, 
conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n9  13.303, de 2016) e na Lei n°  f 4.133/2021, é permitida 
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL 
- Verificação da Realização do Processo Licitatório, correspondam aos limites máximos, incluindo 
a remuneração variável. 

CLÁUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS 
6— As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à conta de 
recursos alocados nos respectivos orçamentos dos Contratantes. 
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6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação 
específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante 
Apostilamento. 
6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada 
por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de 
Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a 
Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido, desde que não prejudique a fruição ou 
funcionalidade do objeto pactuado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
7—Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano 
de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU 0 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, vedada sua utilização 
em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com 
a natureza e a fonte de recursos, se for o caso 

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
incluirá no TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes informações: 

	

1. 	A destinação do recurso; 

	

II. 	O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
111. O contrato a que se refere o pagamento realizado; 

	

W. 	A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 

	

V. 	Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 
fornecedores e prestadores de serviços. 

7.3.1 - Desde que, justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela CONTRATANTE 
e registrado no TRANSFEREGOV o beneficiário final da despesa, o crédito poderá ser realizado 
em conta corrente de titularidade do próprio CONTRATADO ou da UNIDADE EXECUTORA, nas 
hipóteses de: 

a) Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV, 
excetuando-se falhas de planejamento; 

b) Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor 
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde que tenha havido a 
emissão da Autorização de Início de Obra - AIO. 

7.3.2 - Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição 
financeira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa física que não possua conta 
bancária, restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por beneficiário, 
levando-se em conta toda a duração do instrumento. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas 
efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de Repasse, permitido 
o pagamento de despesas posteriormente desde que comprovadarnente realizadas na vigência 
descrita no item VI das CONDIÇOES GERAIS. 

7.5—Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança 
se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública 
federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que 1 mês. 

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo 
de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização da conta, ficando o 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela aplicação em caderneta de 
poupança por intermédio do TRANSFEREGOV, se o prazo previsto para utilização dos recursos 
transferidos for igual ou superior a 1 mês. 

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas devem 
ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado, devendo constar 
de demonstrativo específico que integrará a prestação de contas. 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional 
de contrapartida. 

7.5.4-É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para: 
- custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global inicialmente 

pactuado se demonstrar insuficiente; 
Ii - ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e autorizado pelo 
Gestor ou pela CONTRATANTE; 
lii - reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em decorrência de 
calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias 
Legislativas, Câmara Legislativa ou Câmaras Municipais, na hipótese dos estados, Distrito Federal 
e municípios, respectivamente; e 
IV - atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de reajustamento de preços 
conforme índice previsto no GTEF ou de termo aditivo para o restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do CTEF. 

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 
do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações 
financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo improrrogável de 
30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da restituição, sob pena da 
imediata instauração de Tomada de Contas Especial cio responsável. 

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE solicitará 
à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos 
remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e atualizados 
monetariamente na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 

b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas 

parcial ou final; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 

Instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo 

com o estabelecido no item 7.5.4; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições 

do contrato celebrado. 

7.7.1 - Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da 
aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do 
Contrato de Repasse, da conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual, sob pena da imediata 
instauração de TCE. 

7,7.2 - Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto for 
executado parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na parte que não 
possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para 
com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao 
da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação 
da devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.3 - Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada pela 
CONTRATANTE. 

7.7.4 - Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.71, os valores devem ser devolvidos 
devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda 
Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução de 
recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução de recursos à conta 
única do Tesouro. 

7.7,5 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea UC,  os recursos devem ser devolvidos incluindo os 
rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 

77.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "do, será instaurada Tomada de Contas Especial, 
além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a 
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia * SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia 
do mês anterior ao da devolução dos recursps, acrescido esse montante de 1% no mês de 
efetivação da devolução dos recursos à Conta única do Tesouro Nacional. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações. sugestões e elogios) 
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7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização referente 
à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre a 
data de referência (conforme IN TCU n9  76/2016, art. 9) e a data de efetivo crédito do montante 
devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA - Dos BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA. VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que vinculados à 
finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS 
9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do 
Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no 
Plano de Trabalho. 

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in !oco com o 
propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão 
do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, 
promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem 
como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade da 
execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de 
prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos instrumentos, 
serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas situações classificadas 
como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
10— Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade 
analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da 
CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo financeiro, com subcontas 
identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa. 

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e mantidos 
em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos 
órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse. 

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇOES GERAIS. 
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11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a. CONTRATANTE 
estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, 
incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIO. 

11.2— Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas 
nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a 
CONTRATANTE registrará a Inadimplência no TRANSFEREGOV por omissão do dever de prestar 
contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins de instauração de Tomada 
de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao 
erário, sob pena de responsabilização solidária. 
11.3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos provenientes 
dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

11.3.1 - Na impossibilidade de atender, ao disposto no item anterior, deve apresentar, 
CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV documento com justificativas que demonstrem o 
impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, 
o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA de prestar,  contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão o envio de 
documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do Gestor do Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS 
12— Haverá .a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da demanda: 

Descrição 
Custo Unitário 

Nível  Nível ii Nível 111 Níveis lVeV 
Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1 400,00 R$ 1 400,00 R$ 1 400,00 R$ 1 400,00 
Verificação do Resultado do Processo 
Licitatório inapta ou repetida R$3.000,00 R$9.200,00 R$12.100,00 ::R$33.500,00 

Manutenção de contrato, cobrada 
mensalmente após 180 dias sem 
execução financeira 

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000.00 

Visita ou vistoria in loco em quantidade 
superior à prevista no Art. 86 da Portaria 
Conjunta MGIIMF/CGU nQ 33, de 30 de 
agosto de 2023 e suas alterações 

R$450000 R$ 8.300,00 R$ 13,000,00 R$ 23.000,00 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 R$ 4.000,00 R$ 8.200.00 R$ 17.10000 
Alteração de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 R$ 2.400,00 R$ 3.000,00 - R$ 3.000,00 
Atualização de orçamento R$ 2A00,00 R$ R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 
Exclusão de meta R$ 3.500.00 R$ 5.500,00 R$ 8.400,00 R$ 8.400,00 
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00 
Reprogramação de Remanescente de 
obra R$ 5.000,00 R$ 7.500,00 R$ 10.600,00 R$ 10.600,00 
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Descrição o 
Custo Unitário 

Nível  Nível 11 Nível 111 Níveis IVeV 
inclusão de meta---  R$8.500,00 R$8.500,00 R$ 12.600,00 R$ 12.600,0O 
Alteração de escopo R$9.000,00 1$ 14.900,00 R$ 25.700,00 R$ 25.700,00 

Descrição 

Custo Unitário Nível Vi 

Valor de Repasse 
Inferior a R$150.000,00 

Valor de Repasse igual 
ou superior a 
R$750.000,00 

R$1.400,00 Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 
Verificação do Resultado do Processo 
Licitatório inapta ou repetida R$ 1 30000 R$ 400000 

Manutenção de contrato, cobrada 
mensalmente após 180 dias sem execução 
linanceira 

R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

Visita ou vistoria in loco em quantidade 
superior à prevista no Art. 86 da Portaria 
Conjunta MG1/MF/CGU Q  33, de 30 de 
aposto de 2023 e suas alterações 

R$ 360000 . Rt 3600 00 • 

Reabertura de PCFouTCE R$900,00 R$ 1.700,00 
Alteração de cronograrna/eventograrna R$ 1.700,00 R$ 2,400,00 
Atualização de orçamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 
Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 
Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 
Reprogramação de Remanescente de obra - 
Inclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 
Alteração de escopo R$ 2.000,00 R$ 4.000,00 

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do TRANSFEREGOV. 

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à CONTRATANTE 
previamente à realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA 
13— Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, 
sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do Decreto nQ 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986. 

13.1 - É livre o acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo da 
União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos processos, documentos e informações 
referentes aos instrumentos e aos tocais de execução do objeto. 

13.2 - Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios insanáveis 
que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas 
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administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado da parcela já 
aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas e a instauração de 
Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas 
da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA. IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 
14 - E obrigatória, a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela 
CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 
dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena de 
suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei 
Eleitoral nQ 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

14.1 - Em qualquer ação prornocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será 
obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem como 
o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §IQ  do art. 37 da Constituição Federal, 
sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas 
pela Lei Eleitoral n9  9.504, de 30 de setembro de 1997.. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua vigência 
iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item VI das CONDIÇOS 
GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, 
conforme o disposto no art. 35, inciso VII e § 4*, da Portada Conjunta MGI/.MF/CGU n2  33, de 30 de 
agosto de 2023 e suas alterações.. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO 
16—O Contrato de Repasse poderá ser: 

1 Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos participes, ficando 
responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissível obrigatoriedade de 
permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes. 

	

II. 	Rescindido, em função das seguintes motivações: 
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado; ou 
c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE; ou 

III. Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das 
condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento. 

16.1 - São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação pela 
CONTRATANTE das seguintes situações: 

	

l. 	A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

	

li 	A inexistência de execução financeira após 545 dias (365 dias mais 180 dias) da liberação 
da primeira parcela ou do último pagamento, à exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 
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5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão do prazo, nos termos do item 
5.9; 

III, A falsidade ou incorreção de informação de dõcumento apresentado; 
IV. 	A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 

Especial; 

162— Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá: 

1 —devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações 
financeiras, em até 30 (trinta) dias; e 

li * apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias. 

16.3 - A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no 
TRANSFEREGOVe publicada no Diário Oficial da União. 

161.4 - Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no 
TRANSFEREGOV. 

16.5 - O não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto ensejará 
instauração de TCE. 

16.6.—Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a CONTRATANTE 
deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do registro do evento no 
TRANSFEREGOV, providenciar o cancelamento dos saldos de empenho, independente do 
indicador de resultado primário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17— A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi considerada 
óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar concedida nos termos 
especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração deste instrumento, 
condicionada à decisão final. 

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a 
desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com a rescisão do 
presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha recebido, 
atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PA ALTERAÇÃO 

18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante propostà, devidamente 
formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60 (sessenta) dias 
antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse. 

18.1 —A alteração do prazo de vigência do Contrato dé Repasse, em decõrrncia de atraso na 
liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida de ofício" 
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pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, fazendo disso imediato 
comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2 - A alteração Contratual referente ao valor do Contrato de Repassa será feita por meio de 
Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do 
órgão responsável pela concepção da política pública em execução. 

18.3 - São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores interiores ou superiores 
aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.. 

18.4 - Nos casos em que é admitida a redução ou exclusão de meta ou etapa, é necessária a 
solicitação justificada do CONTRATADO e o atendimento das condições. abaixo (Decreto ri2  
8.943/2016): 

a) não represente prejuízo à funcionalidade do objeto pactuado; 
b) haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporcional à redução de 

metas e etapas, com a devolução dos recursos liberados relativos às etapas e às metas 
reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicação financeira; 

c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias à imediata 
operacionalização do objeto, quando couber; 

d) o novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES 

19 -Ao CONTRATADO é vedado: 

	

1. 	Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 

	

li 	No caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes da 
emissão da autorização de início de obra, exceto quando se tratar dos recursos para 
atender às despesas de que trata o art25 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ri2  33, de 
30 de agosto de 2023 e suas alterações; 

III. Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto.para ampliação do objeto pãctuado ou 
para redução ou exclusão de meta ou etapa, sem prejuízo da fruição ou funcionalidade 
do objeto, desde que as alterações tenham sido previamente aprovadas pela 
CONTRATANTE; 

IV. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida rio instrumento; 

V. Reformular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia prevíamente aceitos 
pela CONTRATANTE, exceto para ampliação do objeto pactuado, redução ou exclusão 
de metas ou etapas, desde que não cause prejuízo da fruição ou funcionalidade do 
abjeto, inclusive para os casos de contratação semi-integrada; 

VI. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juras ou correção monetária, inclusive 
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere as 
multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo Gestor e 
desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no 
mercado; 

	

VIL 	Pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência 
técnica ou assemelhados; 
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VIII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador 
da despesa tenha ocorrido durante a vigência. 

IX. Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

XI. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal 
do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses 
previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

XII. Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e empregados 
públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis federais especificas e na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias Federal; 

XIII. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando for 
o caso; 

XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro como 
contrapartida; 

XV. Adotar o regime de execução direta; 
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente 

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a 
análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra, 
conforme previsto na Portaria Conjunta MGIIMF/CGU n2  33, de 30 de agosto de 2023. 

XVII. Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais. 

19.1—Os custos de análise das alterações do objeto originalmente pactuado, se houver, nos casos 
de contrato de repasse, serão de responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Dos REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 
20— Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse 
deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como 
regularmente feitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues por carta protocolada, 
telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos endereços 
descritos no item VIII das CONDIÇOES GERAIS, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A 
LGPD 

21 - Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD - Lei 
13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste 
instrumento para fins de publicidade e transparência. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

22 - As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente 
ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de Mediação e de 
Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 
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da Lei 0 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória n2  2.1 80.35, de 24 de agosto de 2001, e 
do Decreto n17  11.174, de 16 de agosto dê 2022. Não logrando êxito a conciliação, será competente 
para dirimir as questões decorrentés desté Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito 
no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, por força do inciso 1 dó art. 109 da Constituição Federal. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes 
e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele, 
sendo extraídas as respectivas cópias,.qüe terão o mesmo valor do original. 

,30 	de  dezembro 	de  2023 

CPF: 209A66.783-91 

Testemunhas 

No 
121 
CPF: 626.350 

EIJCA GRANJEIRO AGRA. 

3-15 

Nome: INGRID YOHANNA SIQUEIRA ALVES 

CPF: 622894.953-52 

Assinat f do Supervisor ou Coordenador 
(Cont 1  em Conformidade) 
Nõm' VALDIR ALVES CARNEIRO JUNIOR 
CPF: 032.844.634-37 
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Governo do Estado do Ceará 

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima - SEMA 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE 

LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO N° 20165/2023 - SEMACE 

Validade até: 04/12/2026 

O Superintendente da SEMACE, no uso de suas atribuições, expede a presente Licença, que autoriza 
a: 

Nome / Razão Social: MUNICIPIO DE PORTEIRAS 
CPF / CNPJ: 07654114000102 
Endereço: Rua Mestre Zuca, n° 16 - Centro, Porteiras - CE, 63270-000 
Município: PORTEIRAS/CE 
Processo SEMACE: 2023-429208/TEC/LAC N° SPU: 11002222/2023 

LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO, EMBASADA NO FORMULÁRIO 
AUTODECLARATÓRIO EM ANEXO, REFERENTE À EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 
NAS VIAS: ESTRADA VICINAL COM EXTENSÃO DE 220,00 M, RUA PROJETADA B COM EXTENSÃO DE 228,00 
M, RUA PROJETADA A COM EXTENSÃO DE 209,00 M, RUA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 13 COM EXTENSÃO 
DE 244,00 M, RUA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 12 COM EXTENSÃO DE 50,00 M, RUA SEM DENOMINAÇÃO 
OFICIAL 11 COM EXTENSÃO DE 93,00 M, RUA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 09 COM EXTENSÃO DE 166,00 
M, RUA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 10 COM EXTENSÃO DE 207,00 M, RUA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 
07 COM EXTENSÃO DE 80,00 M, RUA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 08 COM EXTENSÃO DE 278,00 M, RUA 
SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 05 COM EXTENSÃO DE 389,00 M, RUA SEM DENOMINAÇÂO OFICIAL 06 COM 
EXTENSÃO DE 50,00 M, RUA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 03 COM EXTENSÃO DE 149,50 M, RUA SEM 
DENOMINAÇÃO OFICIAL 04 COM EXTENSÃO DE 93,00 M, RUA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 01 COM 
EXTENSÃO DE 337,00 M, RUA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 02 COM EXTENSÃO DE 83,00 M, RUA 
VEREADOR ANTONIO FORTUNATO DA SILVA COM EXTENSÃO DE 700,00 M, RUA JOSÉ RODRIGUES DA 
SILVA COM EXTENSÃO DE 122,00 M, RUA JOSÉ NEVES DA SILVA COM EXTENSÃO DE 474,00 M, RUA JOÃO 
ROMÃO DA SILVA COM EXTENSÃO DE 474,00 M, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE PORTEIRAS, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO COEMA N° 02/2019. 

CONSIDERANDO QUE A LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E COMPROMISSO - LAC AUTORIZA A 
LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E A OPERAÇÃO DE ATIVIDADE OU EMPREENDIMENTO, MEDIANTE 
DECLARAÇÃO DE ADESÃO E COMPROMISSO DO EMPREENDEDOR AOS CRITÉRIOS, PRÉ-CONDIÇÕES, 
REQUISITOS E CONDICIONANTES AMBIENTAIS ESTABELECIDOS PELA AUTORIDADE LICENCIADORA, 
CONFORME ANEXO ifi DA RESOLUÇÃO COEMA N° 02/2019. PORTANTO, O PRAZO DE VALIDADE OU 
RENOVAÇÃO DESTA LICENÇA SERÁ DE 03(TRÊS) ANOS, DEVENDO AS SEGUINTES CONDICIONANTES 
CONSTAREM NA RESPECTIVA LICENÇA. 

CONDICIONANTES: 

1 - Os resíduos de material betuminoso, derramados nas margens da estrada e em outras áreas próximas, 
deverão ser recolhidos e corretamente destinados; 

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Bairro de Fátima - CEP 60050-155 - Fortaleza-CE, Brasil 
0800 275 22 33 
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Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE 

2 - Para os casos em que seja necessária a Intervenção em Área de Preservação Permanente - APP, requerer à 
SEMACE, no prazo máximo de 30 dias, a contar da data de recebimento desta Licença Ambiental, a 
Autorização Ambiental para Intervenção em Área de Preservação Permanente - APP, através de processo 
administrativo próprio a ser protocolado na SEMACE (quando se tratar de intervenção em APP sem vegetação) 
ou no sistema SINAFLOR (quando se tratar de intervenção em APP com vegetação); 

3 - ADVERTÊNCIA: Esta Licença Ambiental contempla somente a realização de manutenção e restauração de 
estradas ou vias existentes, não sendo autorizado a abertura de novas vias. O descumprimento das 
condicionantes da presente licença implicará na aplicação das penalidades previstas na legislação ambiental, 
sem prejuízo da obrigação de reparar quaisquer danos ambientais; 

4 - ADVERTÊNCIA: Esta Licença Ambiental não contempla exploração de jazidas, áreas de "bota-fora", 
implantação de canteiros e acessos, remoção de vegetação, usinas de asfalto, concreto, ou britagem, centrais de 
mistura e outras atividades que demandem licenças ou autorizações específicas. 

5 - A SEMACE, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e 
adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocorra: - violação ou inadequação de quaisquer 
condicionantes ou normas legais; - omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a 
expedição desta licença; - graves riscos ambientais e de saúde; 

6 - Manter atualizado, quando couber, o Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal - CTF 
atualizado, emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, 
conforme Artigo 90,  inciso XII e Artigo 17, inciso II, da Lei Federal n° 6.938 de 1981 - Política Nacional do 
Meio Ambiente, sob pena das sanções previstas no Decreto Federal N' 6.514 de 22 de julho de 2008; 

7 - Para os casos em que seja necessária a Intervenção em Área de Preservação Permanente - APP para a 
implantação do empreendimento, requerer à SEMACE, no prazo máximo de 30 dias a contar da data de 
recebimento desta Licença Ambiental, a Autorização Ambiental para Intervenção em Arca de Preservação 
Permanente - APP, através de processo administrativo próprio a ser protocolado na SEMACE (quando se tratar 
de intervenção em APP sem vegetação) ou no sistema SINAFLOR (quando se tratar de intervenção em APP 
com vegetação); 

- 8 - Esta licença não autoriza a supressão de vegetação, nem intervenção em Área de Preservação Permanente - 
APP, Unidades de Conservação da Natureza, terras indígenas administradas pela FUNAI, Quilombolas e/ou 
Assentamentos Rurais (INCRA). 

9 - Submeter à prévia análise da SEMACE qualquer alteração que se faça necessária no empreendimento; 

10 - A SEMACE, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de controle e 
adequação, suspender ou cancelar esta licença caso ocorra: 
- violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 
- omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição desta licença; 
- graves riscos ambientais e de saúde; 

11 - Manter esta Licença e demais documentos relativos ao cumprimento das condicionantes ora estabelecidas, 
disponíveis à fiscalização da SEMACE; 

12 - Afixar em local de fácil visualização, a placa indicativa do Licenciamento Ambiental, conforme modelo 
disponibilizado no Sistema Natuur Onhine; 

13 - Promover a proteção à fauna e flora locais; 

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Bairro de Fátima - CEP 60050-155 - Fortaleza-CE, Brasil 
0800 275 22 33 

www.semace.ce.gov.br  - protocojo@semace.ce.gov.br  
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14 - A constatação da falsa declaração implica em suspensão ou cancelamento da licença expedida, sem 
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis, bem como do dever de recuperar os danos 
ambientais causados, conforme Artigo 27, da Resolução COEMA N° 02, de 11 de abril de 2019; 

15 - Qualquer modificação do empreendimento deverá ser avisada previamente à SEMACE, estando o 
interessado sujeito às sanções previstas na Lei Federal N° 9.605 de 1998 - Lei de Crimes Ambientais; 

16 - A atividade contemplada nesta Resolução está sujeita ao monitoramento e fiscalização pelo órgão 
ambiental competente, para fins de verificação de veracidade das informações prestadas pelo ente público 
interessado, conforme Art. 39, da Resolução COEMA N° 02/2019; 

17 - ADVERTÊNCIA: O descumprimento das condicionantes da presente licença implicará na aplicação das 
penalidades previstas na legislação ambiental, sem prejuízo da obrigação de reparar quaisquer danos 
ambientais; 

18 - No caso de encerramento, desistência ou suspensão das atividades a empresa deverá obrigatoriamente 
comunicar à SEMACE. 

19 - Respeitar, as Áreas de Preservação Permanente (APP), inclusive, quando da instalação de equipamentos de 
captação, adução e drenagem, de acordo com a legislação ambiental pertinente; 

20 - Cumprir, rigorosamente, a legislação ambiental vigente no âmbito Federal, Estadual e Municipal; 

21 - A presente licença não contempla intervenções em Áreas de Preservação Permanente - APP, sem 
autorização prévia da SEMACE, conforme disposto no Código Florestal (Lei Federal n° 12.651, de 25/05/2012), 
estando o interessado sujeito as sanções previstas na Lei Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de 
Crimes Ambientais); 

22 - Qualquer ocorrência de relevância ambiental deverá ser informada à SEMACE; 

23 - Os acidentes ambientais deverão ser comunicados à SEMACE, imediatamente após o ocorrido; 

CONDICIONANTES DE PRAZO: 

24 - Publicar o recebimento desta Licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua 
concessão, em cumprimento à Lei Federal 6.938, de 31 de agosto de 1981, a Lei Federal 

25 - N° 10.650, de 16 abril de 2003, ao Decreto Federal N° 99.274 de 06 de junho de 1990 e a Resolução 
CONAMA N° 006, de 24 de janeiro de 1986, complementada pela Resolução CONAMA N°281 de 12 de julho 
de 2001. Caso o empreendedor tenha optado pela publicação no Portal de Publicações de Licenciamento e 
Fiscalização Ambiental da SEMACE conforme Resolução COEMA no 06 de 1 de Outubro de 2020 não há 
necessidade de publicar o recebimento desta Licença em outro meio de comunicação; 

26 - Publicar o recebimento desta Licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua 
concessão, em cumprimento à Lei Federal 6.938, de 31 de agosto de 1981, a Lei Federal N° 10.650, de 16 abril 
de 2003, ao Decreto Federal N° 99.274, de 06 de junho de 1990 e a Resolução CONAMA N° 006, de 24 de 
janeiro de 1986, complementada pela Resolução CONAMA N'281, de 12 de julho de 2001; 

27 - A renovação desta Licença poderá ser protocolada em até 60 (sessenta) dias de antecedência da expiração 
do seu prazo de validade, o que lhe conferirá a prorrogação automática de seu prazo de validade até a 

lïl 
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manifestação definitiva da SEMACE. Caso o interessado protocole o pedido de renovação antes do vencimento 
da Licença, porém após o prazo, não terá direito à prorrogação automática da validade da Licença; 

28 - Em observância ao § l, Art. 22 da Resolução COEMA N° 02, de 11 de abril de 2019, o interessado deverá 
apresentar à SEMACE, anualmente, a contar da data de concessão desta Licença Ambiental, o Relatório de 
Acompanhamento e Momtoramento Ambiental - RAMA. Esse Relatório deverá ser preenchido no sistema 
eletrônico NATUUR Online, através do link http://natuur.semace.ce.gov.br/ na Aba "Licenciamento", Menu 
"RAMA"; 

29 - Publicar o recebimento desta licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua 
concessão, em cumprimento à Lei Federal N° 10.650, de abril de 2003 e Resolução CONAMA N° 006, de 
janeiro de 1986; 

30 - Para os casos em que seja necessária a Intervenção em Área de Preservação Permanente - APP para a 
implantação do empreendimento, requerer à SEMACE, no prazo máximo de 30 dias a contar da data de 
recebimento desta Licença Ambiental, a Autorização Ambiental para Intervenção em Área de Preservação 
Permanente - APP, através de processo administrativo próprio a ser protocolado na SEMACE (quando se tratar 
de intervenção em APP sem vegetação) ou no sistema SINAFLOR (quando se tratar de intervenção em APP 
com vegetação); 

31 - Caso haja necessidade de supressão vegetal, o interessado deverá requerer a Autorização para Supressão 
Vegetal em processo administrativo específico junto à SEMACE em até 30 (trinta) dias após a emissão desta 
licença; 

32 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença a documentação do imóvel, podendo ser 
através da Matrícula(s) do Imóvel(eis) ou; Escritura de Posse registrada em Cartório de Títulos e Documentos 
ou; Certidão de Usucapião ou; Decisão de Usucapião transitada em julgado, indicada(s) no referido CAR; 

33 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença o Certificado de Regularidade do Cadastro 
Técnico Federal - CTF de atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, emitido 
pelo 1BAMA, conforme Art. 9°, inciso XII e Art. 17, inciso II, da Lei Federal n° 6.938 de 1981, da Política 
Nacional do Meio Ambiente, sob pena das sanções previstas no Decreto Federal n° 6.514 de 22 de Julho de 
2008; 

34 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença o Alvará de Construção ou Alvará de 
Localização e Funcionamento, emitido pelo município correspondente; 

35 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença o memorial descritivo da atividade 
informando as características técnicas do empreendimento (descrição simplificada de todo o processo 
produtivo); Descrição simplificada do local do empreendimento: topografia do local; tipos de solos 
predominantes; vegetação prodominante; usos atual do solo; entre outros aspectos; Descrição dos possíveis 
impactos ambientais gerados pelo empreendimento, indicando as respectivas medida corretivas necessárias, 
quando couber; 

36 - Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licença pelo menos quatro fotografias do local do 
empreendimento que permitam uma visão ampla das suas condições antes da instalação das estruturas 
produtivas e, após a construção, mais quatro fotografias das citadas estruturas. 

Rua Jaime Benévolo, 1400 - Bairro de Fátima - CEP 60050-155 - Fortaleza-CE, Brasil 
0800 275 22 33 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE2024135 1009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

COMPLEMENTACÃO à 
CE20220956662 

	1. Responsável Técnico 	  

EMERSON PATRICK ALVES MARTINS 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, MBA EM PLANEJAMENTO E GESTÃO DE OBRAS 
PÚBLICAS, ESPEC. EM ENGENHARIA DE ESTRUTURAS HIDRÁULICAS, ESPEC. 
EM GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS 

RNP: 0615289819 

Registro: 321456CE 

Empresa contratada: ALPHA PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA EPP 	 Registro: 0010495347-CE 

______ 2. Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS-CE. 

RUA MESTRE ZUCA 

Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: PORTEIRAS 	 UF: CE 

Contrato: TP 2022.01.31.1 	 Celebrado em: 09/03/2022 

Valor: R$ 5.000,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

CPF/CNPJ: 07.654.114/0001-02 

N°: 16 

CEP: 63170000 

______ 3. Dados da Obra/Serviço 	  

OUTROS DIVERSAS RUAS 	 N°: SJN° 

Complemento: 	 Bairro: SEDE DO MUNICÍPIO 

Cidade: PORTEIRAS 	 UF: CE 	 CEP: 63170000 

Data de Início: 09/0312022 	 Previsão de término: 31112/2024 	Coordenadas Geográficas: 0732'88.9, 3964'73.1 

Finalidade: Infraestrutura 	 Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS-CE. 	 CPF/CNPJ: 07.654.114/0001-02 

	 4. Atividade Técnica 	  

14- Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

80-Projeto > TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.3 - 	 1,00 	 un 
EM PARALELEPíPEDO PARA VIAS URBANAS 

80 - Projeto > GEODÊSIA > GEORREFERENCIAMENTO > DE GEORREFERENCIAMENTO > 	 1,00 	 un 
#34.6.1.1 -URBANO 

80- Projeto > GEODESIA > GEOPROCESSAMENTO > #34.5.1 - DE SISTEMA DE INFORMAÇÕES 	 1,00 	 un 
GEOGRÁFICAS 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 	 1,00 	 un 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 - MEIO-FIO 

80 - Projeta > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 	 1,00 	 un 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.8 - SARJETA 

35- Elaboração de orçamento> OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 	 1,00 	 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.7 - MEIO-FIO 

35-Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 	 1,00 	 un 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.8 - SARJETA 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 	 100 	 un 
PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

	S. Observações 	  

ART DE PROJETO, GEORREFERENCIAMENTO / GEOPROCESSAMENTO E ORÇAMENTO DA CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO COM REJUNTAMENTO, COM LOCALIZAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE PORTEIRAS-CE 
Aditivo: 1 

_______ 6. Declarações 	  

	7. Entidade de Classe 	  

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https:/Icrea.ce.sitac.com.br/publicol,  com a Chave: b957A 
Impresso em: 2210112024 às 23:38:18 por: ip: 177.38.254.81 

R CREA—CE 
CoRo,td.Eng.nh,,1. 

www.creace.org.br 	faleconosco@creace.org.br  

Tel: (85) 3453.5800 
	

Fax: (85) 3453-5804 



COMPLEMENTA CÃO à 
CE20220956662 

A 	r  
EMERSON PATRICK ALVES MARTINS -CPF: 044.532.513-51 

	 8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

www.craace.org.br  

Tel: (85) 3453-5800 

faIeconosco@creace.org.br  

Fax: (85) 3453-5804 
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Anotação de Responsabilidade Técnica — ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 C REA-CE 	ART OBRA / SERVIÇO 

N0 CE20241351009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

de 	 de 	 

data 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS-CE. - CNPJ: 07.654.114/0001-02 

 

9. Informações 

 

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

	 10. Valor 	  

Esta ART é isenta de taxa 	 Registrada em: 22101/2024 

Local 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https:/Icrea-ce.sitac.com.br/publico/,  com a chave: b957A 
Impresso em: 22/01/2024 às 23:38:18 por, ip: 177.38.254.81 



NOTA TÉCNICA 
PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

REFERÊNCIA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍDEDO COM 
REJUNTAMENTO, COM LOCALIZAÇÃO EM DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, 
SEDE DO MUNICÍPIO DE PORTEIRAS - CE. 

Esta presente nota técnica apresenta, baseada no projeto básico, memorial 
descritivo e planilha orçamentária em anexo, as parcelas de maior relevância para execução da 
obra, levando em consideração a importância técnica e financeira de tais serviços para a devida 
execução da referida obra. 

A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

A comprovação de aptidão técnica, no caso das licitações pertinentes a obras e 
serviços de engenharia, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas 
as exigências a: 

Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação; 

Parcelas de maior relevância de cunho técnico-profissional: 

a) EXECUÇÃO  DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA); 

b) TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

Capacitação técnico-operacional: para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita 
mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devendo tais atestados virem acompanhados das respectivas planilhas descritivas 
serviços executados, cujas parcelas de maior relevância técnica e valores significativos t 
sido as abaixo relacionadas. 
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Parcelas de maior relevância de cunho técnico-operacional: 

ITEM SERVIÇO UND. QTD. EM 
PROJETO 

PERCENTUAL 
EXIGIDO 

QTD. 
EXIGIDA 

a)  
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 

M2 7.420,80 50% 3.710,40 

b)  

TUBO DE CONCRETO PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO 
DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM 
LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

M 180,00 50% 90,00 

As parcelas de relevância foram obtidas com base em dois aspectos: o financeiro, 
através da curva ABC, em anexo ao orçamento, que é uma metodologia que possibilita a 
avaliação do peso de cada serviço no orçamento da obra; e o aspecto técnico, onde são 
escolhidos os serviços tecnicamente essenciais para a execução da obra. 

Com base no que foi apresentado, aguarda-se aprovação desta nota técnica. 

Porteiras (CE), 28 de março de 2024. 

Emerson 13a1R=NUF artins 
Engenheiro Civil' CE 321456-o 

RNP O 528981 -9 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

OBJETO:  

O presente MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS têm como objetivo a 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIDEDO COM REJUNTAMENTO, com localização: 
DIVERSAS RUAS DO BAIRRO ENTRE RIOS, NA SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS—CE. 

- DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, especificações e 
métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham relação com os serviços objeto do 
contrato. 

Os serviços contratados serão executados, rigorosamente, de acordo com o Projeto e demais 
elementos referidos nele. 

Todos os materiais bem como a mão de obra necessária serão fornecidos pelo construtor, sendo 
impugnados pela fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam as condições contratuais. 

Ficará o construtor obrigado a demolir e refazer os trabalhos impugnados, ficando, por sua conta 
exclusiva, as despesas decorrentes dessas providências. 

PROJETO: 

A execução das obras deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos, especificações e 
detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as características necessárias à perfeita execução dos 
serviços, projetos estruturais correrão por conta do construtor e as soluções encontradas no mesmo 
dependerá da aprovação da Fiscalização da Prefeitura municipal. 

1.0— SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1- Placa da Obra 

A placa indicativa, medindo 3,00 x 1,50 m (comprimento x altura), será confeccionada em chapa 
galvanizada, montada sobre moldura de madeira, com dizeres e desenhos a serem fornecidos pela 
fiscalização, será colocada no início do serviço da obra. 

1.2-Locação de Pavimentação 

Será de responsabilidade do Construtor a verificação do RN e alinhamento geral, de acordo com as 
posturas municipais em vigor quando do início das obras, devendo a fiscalização ser imediatamente avisada a 
respeito de divergências porventura encontradas. 

Após proceder a locação planialtimétrica da obra - marcação dos diferentes alinhamentos pon IS de 
nível - o Construtor fará a competente comunicação à fiscalização que procederá às veri c. çõ e aferiões 
que julgar oportunas. 

PrfeiI,irii iil,micipal fie. Poricirjis - Rua meSfre Zucu. 16 Porteiras - CE - CWP..I. ()7.654.114/0001-02 
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A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará para o Construtor, na obrigaçã 
proceder - por sua conta e nos prazos estipulados - as modificações, demolições e reposições que se 
tornarem necessárias, a juízo da fiscalização, ficando, além disso, sujeito as sanções, multas e penalidades 
aplicáveis em cada caso particular, de acordo com o Contrato. 

1.3. Locação de Rede de Águas Pluviais 

A locação compreende a marcação e demarcação precisa da posição e inclinação dos tubos de 
concreto que comporão a rede de drenagem pluvial. 

Inicialmente, serão realizados levantamentos topográficos para determinar as cotas e declividades do 
terreno, essenciais para o correto dimensionamento da rede. A locação dos tubos será feita com 
equipamentos de precisão, seguindo as coordenadas especificadas no projeto, garantindo que a instalação 
seja executada conforme as normas técnicas vigentes. 

Durante a locação, serão considerados os pontos de conexão e os devidos caimentos para garantir o 
escoamento adequado das águas pluviais. Todas as marcações serão realizadas de forma clara e visível, 
permitindo uma execução precisa e eficiente da obra. A locação da rede de águas pluviais é um passo crucial 
para a correta implementação do sistema, assegurando sua funcionalidade e durabilidade ao atender às 
necessidades específicas da região. 

2.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 - Escavação Mecânica De Valas 

As escavações necessárias à construção serão executadas de modo a não ocasionar danos à vida, a 
propriedades ou a ambos. As escavações das valas do sistema de drenagem deverão ser feitas de forma 
mecanizada, utilizando retroescavadeira de pneus com capacidade da caçamba de 0,26 m3  e potência mínima 
de 88 HP. 

2.2 - Reaterro Compactado 

A execução do reaterro será realizada em camadas consecutivas com material escavado da própria 
vala. Deverão ser aplicadas no mínimo 03 camadas do material de maneira a assegurar a perfeita 
acomodação da terra. O reaterro deverá ser executado de forma mecanizada com retroescavadeira e . 'eus 
com capacidade da caçamba de 0,26 m3  e potência mínima de 88 HP. 

Prefei/w, Mim/e/pai de I'orieira, - Rua meire Au-ti. ló Porreiras - 	- C.P /',J ()7.054114/0001.0 



2.3 - Regularização de Superfícies com Motoniveladora 

De inicio será executado os serviços de Raspagem e Regularização das ruas a serem pavimentadas, 
utilizando equipamento mecânico com motoniveladora, potência básica líquida (primeira marcha) 125 HP, 
peso bruto 13032 kg, largura da lâmina de 3,7 m ou similar. 

3.0 - PAVIMENTAÇÃO 

3.1 - Pavimentação em Paralelepípedo com Rejuntamento 

As pedras a serem utilizadas para esse fim deverão ter as seguintes características: 
• Serão extraídas de rochas eruptivas, tais como Granitos ou Basaltos; 
•A resistência à compressão será igual ou superior a 50 Mpa; 
• Serão resistentes, duráveis e limpas. 

Rejuntamento 

O rejuntamento deverá ser executado com argamassa de cimento e areia média de traço 1:3. 
Todas as localidades demarcadas em projeto receberão Pavimentação em Paralelepípedo, sobre 

coxim de areia. 
Coxim de Areia 

A areia escolhida para esse serviço deverá ser grossa, lavada e livre de materiais orgânicos e ácidos, 
(h = 11,40 cm). 

Compactação 

Será executada compactação por meio de compactador de cilindro liso, com potência de 80 HP, peso 
operacional máximo 8,1 t, impacto dinâmico 16,15 /9,5 t, largura de trabalho 1,68 m. 

3.2 - Banquetas de Meio-Fio em Concreto 

Os Guias serão em pré-moldado com dimensões de 100X15X13X30 CM (Comprimento X 
Base Inferior X Base Superior X Altura). Após a execução da escavação, os meios-fios serão posicionados de 
forma nivelada, alinhado e posteriormente assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:3. 

3.3 - Sarjeta 

Será executada sarjeta em concreto usinado bombeável Fck = 20 Mpa, com brit 
+1- 20 mm, com esp. = 10 cm por todo o comprimento da obra, conforme demarcado em 
largura de 30 cm. 	 Emerson P 

Engenheiro 
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4.0 - PISO 

   

4.1 - Passeios a executar 

Deverá ser executada calçada em toda extensão demarcada em projeto, concreto 20 MPA, traço 
sugerido 1: 2,7 3 (cimento / areia média / brita n° 01), sarrafeado e desempenado, com larguras indicadas no 
projeto, e espessura de 0,06m; com junta de dilatação em madeira. 

4.2 - Piso Podotátil 

A base para receber a argamassa de assentamento do Piso Podotátil terá acabamento desempenado 
e sua execução antecederá em, no mínimo, dez dias a colocação do piso. 

Colocação 
A colocação do Piso Podotátil será efetuada com argamassa colante e de modo a deixar juntas 

perfeitamente alinhadas. 
A superfície interior do piso Podotátil, por ocasião do assentamento, estará seca e perfeitamente 

limpa. 
Adiciona-se água à argamassa colante na proporção indicada na embalagem do produto. 
Após a mistura, a massa, de consistência pastosa, ficará em repouso durante 15 minutos, sendo em 

seguida novamente misturada, operação que antecederá a sua utilização. 
O tempo de vida da argamassa, após adição da água, será de duas horas. 
A aplicação da argamassa será feita com desempenadeira de aço. Essa desempenadeira terá dois 

lados lisos e os outros dois denteados. 
Para estender a argamassa, utiliza-se o lado liso de maior dimensão até se obter uma camada com 

4mm de espessura. 
Em seguida, com os lados denteados, formam-se os cordões que possibilitem o nivelamento dos 

- 	ladrilhos, recolhendo-se excesso de argamassa. 
Sobre os cordões ainda fresco, serão aplicados os ladrilhos batendo-se, um a um, como no processo 

normal. 

Juntas 
As juntas entre os ladrilhos hidráulicos será de 2mm. Junto aos rodapés e em tomo dos pilares haverá 

uma junta de dez milímetros. Essas juntas serão definidas pelo emprego de espaçadores. 
O rejuntamento será executado com argamassa industrializada. 

Corte 
Na eventualidade de vir a ser necessário o corte do piso podotátil, essa operação ser 

cortadores e separadores mecânicos. 
executa a com 
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5.0 - SINALIZACÃO DO SISTEMA VIÁRIO VERTICAL 

   

5.1 - Placa de Regulamentação! Advertência: 

Tanto as placas de regularização como de advertência devem ser confeccionadas em chapa de aço 
galvanizado, devendo apresentar a superfície posterior preparada com tinta preta fosca. A pintura das placas deve 
seguir as especificações conforme indicadas no projeto de Sinalização das Ruas. 

As placas devem ser implantadas de forma que os suportes fixados mantenham rigidez e posição permanente e 
apropriada, evitando que balancem, girem, ou seja, deslocadas. Os mourões de fixação serão cravados no terreno à 
profundidade de 0,50m de modo que o vão livre entre o solo e a parte inferior da placa varie entre 2,00m e 2,50m. 

Para executar a implantação das placas, devem-se seguir as seguintes recomendações: 

• Levantamento da área para verificação das condições do terreno de implantação das placas; 
• Limpeza do local de forma a garantir a visibilidade da mensagem a ser implantada; 
• Marcação da localização dos dispositivos a serem implantados, conforme o projeto de sinalização; 
• Distribuição das placas nos pontos localizados; 
• Preparação da sapata ou base, em concreto, para recebimento dos suportes das estruturas de sustentação; 
• Fixação das placas aos suportes às travessas através de parafusos, porcas e contra-porcas galvanizados. 

5.2 - Placa Indicativa: 
As placas indicativas de logradouros devem apresentar forma retangular 0,45 x 0,25 m (largura x altura), com a 

cor de fundo e orla externa em azul, e as legendas e orla interna em branco. A denominação da via pode ser feita pela 
adoção da parte mais significativa de seu nome e que a caracterize, evitando nomes extensos e propiciando a utilização 
de letras maiores, de forma a melhorar a legibilidade da sinalização. As placas devem ser colocadas no início e no final 
de cada rua de forma a melhorar sua visibilidade. 

6.0 MACRODRENAGEM 

3.1 - Tubo de Concreto Armado 

A tubulação empregada será do tipo tubular de concreto e terá o diâmetro interno de acordo com os 

projetos. Os tubos adotados são peças de 1,00 metro de comprimento, de concreto armado, encaixe tipo 

ponta bolsa e devem obedecer as exigências da ABNT. 

O rejuntamento dos tubos de concreto deverá ser feita mediante utilização de argamassa de cimento e 

areia no traço 1:3. 

3.2 - Boca de Lobo 

As caixas coletoras com boca-de-lobo deverão ser executadas com tijolos cerâmicos 	ciço comuns 
dimensões "5 x 10 x 20" CM (Lx A xc), formando parede com espessura de 10,0 -ntimros. Devrâo ser 

rebocadas internamente, tendo no fundo uma camada de 10,0 centímetros em concreo 
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A gola de concreto de amarração terá 10,0 cm de altura pela espessura do tijolo, será de conT 
armado, com barras de 3/8" (lOmm). A boca-de-lobo será revestida internamente com massa única. As 
dimensões mínimas internas da boca-de-lobo será de conforme detalhado em projeto. 

3.3 - Poços de Visita 

Basicamente, os poços de visita que serão construídos diferem apenas quanto à profundidade em que 
cada um deles será instalado. Toda via, o poço de visita será executado em anéis de concreto, com armadura 
dupla e com diâmetro interno de 1,20 m. 

Os tubos serão rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 e assentados sobre uma 
laje de fundo em concreto armado. Por fim, serão recobertos por uma laje de concreto armado com um furo 
excêntrico de 60 cm, o qual deve receber um tampão em ferro fundido articulado, classe B125 carga máxima 
de 12,5 toneladas, redondo, diâmetro de 600 mm, com inscrição em relevo do tipo de rede. 

3.4- Boca de Bueiro Simples Tubular D60 cm 

Serão executadas em pedras graníticas, limpas e de tamanhos irregulares, extraídas de rocha 
eruptivas, tais como granitos, sienitos, dioritos, gabros, basaltos, diabásios, etc., assentadas com argamassa 
de cimento e areia no traço 1:4. 

Dimensões mínimas de 0,30x0,23x0,10m. O leito será disposto em posição mais ou menos horizontal, 

selecionando-se as pedras para a base. As fiadas serão dispostas à pressão que suportam. 

7.0 - DIVERSOS 

7.1 - Limpeza Final da Obra 
Os serviços de limpeza deverão satisfazer os seguintes requisitos: 

• Será removido todo entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos; 
• As pavimentações serão varridas, sendo retirados os excessos de materiais. 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS. CE 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

01 . RUA JOSÉ RODRIGUES DA SILVA.  

DADOS DA OBRA: 
ATP = ÁREA TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO - 	(ver quadros de áreas da PAVIMENTAÇÃO) = 780,80 m2  
APE = ÁREA DE PASSEIO A EXECUTAR -(ver quadros de áreas dos PASSEIOS) = 253,20 m2  
CMF = COMPRIMENTO DO MEIO-FIO 	- 	(ver quadros de comprimento do MEIO-FIO) = 457,40 m 
CMS = COMPRIMENTO DA SARJETA 	- 	(ver quadros de comprimento da SARJETA) = 244,00 m 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA PADRÃO DE OBRA = PIA 

PIA = AP 

AP = ÁREA DA PLACA = 3,00 x 1,50 = 
	

4,50 m2  

PLA = PLACA PADRÃO DE OBRA = 
	

4,50 M- 

1.2 LOCAÇÃO DA OBRA = LO 

LO = CPR 

CPR = COMPRIMENTO DA RUA = 
	

122,00 m 

LO = LOCAÇÃO DA OBRA = 
	

122,00 m 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 REGULARIZAÇÃO MECANIZADA COMPAC. PIPAVIMENTAÇÃO REG 

REG = ATP + APE + ( CMS x LS) 

ATP = ÁREA TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO - (ver quadros de áreas da PAVIMENTAÇÃO) = 
APE =ÁREA DE PASSEIO À EXECUTAR - (ver quadros de áreas dos PASSEIOS 
CMS = COMPRIMENTO DA SARJETA -. (ver quadros de comprimento de SARJETA) = 
LS = LARGURA DA SARJETA = 

REG = REGULARIZAÇÃO MECANIZADA COMPAC. PIPAVIMENTAÇÃO = 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO CIREJUNTAMENTO = PP 

PP = ATP 

ATP = ÁREA TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO -+ (ver quadros de áreas da PAVIMENTAÇÃO) = 

PP = PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO = 

3.2 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MEIO-FIO = MF 

MF = COMPRIMENTO TOTAL DE MEIO FIO 
Emerson 	' k Aves i rtins 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS. CE 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
3.3 SARJETAS DE DRENAGEM = SDR 

CMS = COMPRIMENTO DA SARJETA - (ver quadros de comprimento da SARJETA) = 

SDR = SARJETAS DE DRENAGEM 

4.0 PISOS 

4.1 PISO DE CONCRETO = PC 

PC= (APE+ACE) xESP 

APE = ÁREA DO PASSEIO Á EXECUTAR = 

ESP = ESPESSURA DO PISO = 

244,00 m 

24400 m 

253,20 m' 

0,06 m 

PMC = PISO MORTO EM CONCRETO = 	 15,19 m3  

4.2 PISO TÁTIL = PT 

PT = (CPTA + CPTD) x LPT x CPT 

CPTA = COMPRIMENTO DO PISO TÁTIL ALERTA = 4,90m x 8 rampas 

CPTD = COMPRIMENTO DO PISO TÁTIL DIRECIONAL = 

LPT = LARGURA DO PISO TÁTIL 

CPT = COMPRIMENTO DO PISO TÁTIL = 

PT = PISO TÁTIL = 

5.0 SINALIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 1 VERTICAL 

5.1 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EIOUADVERTÉNCIA = PRA 

PRA = (APO + APC) 

39,20 m 

171,80 m 

0,25 m 

0,25 m 

13,19 m 

APO = ARFA PLACA OCTOGONAL = QTD x ÁREA DO TIPO DE PLACA =1 x 0,5915 m2  = 	 0,59 m2  

APC = ÁREA PLACA CIRCULAR = CITO x ÁREA DO TIPO DE PLACA = 4 x 0,2827 m2  = 	 1,13 ai2  

PRA = PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EI OU ADVERTÊNCIA = 	 1,72 m2  

5.2 PLACA INDICATIVA/EDUCATIVA = PIE 

PRA = PLACA INDICATIVA! EDUCATIVA = 	 2,00 un. 

6.0 DIVERSOS 

6.1 LIMPEZA GERAL= LG 

LG = REG 

REG = REGULARIZAÇÃO MECANIZADA COMPAC. PIPAVIMENTAÇÃO = 1.10720 m2  

LG = LIMPEZA GERAL = t.meTS0fl 
'artIflS 1.107,20 m2  
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM RE,JUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS - CE 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
.. 	02. RUA JOSÉ NEVES DASILVA . 

DADOS DA OBRA: 
ATP =ÁREA TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO —* (ver quadros de áreas da PAVIMENTAÇÃO) 1.75360 m2  
APE =ÁREA DE PASSEIO A EXECUTAR --->(ver  quadros de áreas dos PASSEIOS) 455,88 m2  
CMF = COMPRIMENTO DO MEIO-FIO 	—* (ver quadros de comprimento do MEIO-FIO) = 949,90 m 
CMS = COMPRIMENTO DA SARJETA 	— (ver quadros de comprimento da SARJETA) = 51600 m 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 LOCA ÇÃODA OBRA =LO 

LO = CPR 

CPR = COMPRIMENTO DA RUA = 

LO= LOCAÇÃO DA OBRA = 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 REGULARIZAÇÃO MECANIZADA COMPAC. PIPA VIMENTA ÇÃO = REG 

REG = ATP + APE + ( CMS x LS) 

ATP = ÁREA TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO — (ver quadros de áreas da PAVIMENTAÇÃO) 
APE =ÁREA DE PASSEIO À EXECUTAR —* (ver quadros de áreas dos PASSEIOS) 
CMS = COMPRIMENTO DA SARJETA —+ (ver quadros de comprimento da SARJETA) = 
LS = LARGURA DA SARJETA = 

REG = REGULARIZAÇÃO MECANIZADA COMPAC. P1PAVIMENTAÇÃO = 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO C/REJUNTAMENTO = PP 

PP = ATP 

274,00 m 

274,00 m 

1.753,60 m2  
455,88 m2  
516,00 m 

0,30 m 

2.364,28 m2  

ATP = ÁREA TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO - (ver quadros de áreas da PAVIMENTAÇÃO) = 	 1.753,60 m2  

PP = PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO = 	 1.753,60 m2  

3.2 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MEIO-FIO = MF 

MF = COMPRIMENTO TOTAL DE MEIO FIO = 

MF = MEIO-FIO = 

3.3 SARJETAS DE DRENAGEM = SDR 

CMS = COMPRIMENTO DA SARJETA — (ver quadros de comprimento da SARJETA) = 

SDR = SARJETAS DE DRENAGEM = 

949,90 m 

949,90 m 

51600 m 

516,00 m 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS -CC 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
4.0 PISOS 

4.1 PISO DE CONCRETO = PC 

PC= (APE+ACE) xESP 

APE = ÁREA DO PASSEIO À EXECUTAR = 455,88 m2  
ESP = ESPESSURA DO PISO = 0,06 m 

PMC = PISO MORTO EM CONCRETO 27,35 m' 

4.2 PISO TÁTIL = PT 

PT = (CPTA + CPTD) x LPT x CPT 

CPTA = COMPRIMENTO 00 PISO TÁTIL ALERTA = 4,90m x 8 rampas 58,80 m 
CPTD = COMPRIMENTO DO PISO TÁTIL DIRECIONAL = 177,70 m 
LPT = LARGURA DO PISO TÁTIL = 0,25 m 
CPT = COMPRIMENTO DO PISO TÁTIL = 0,25 m 

PT = PISO TÁTIL - 1478 m2  

5.0 SINALIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO! VERTICAL 

5.1 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO El OU ADVERTÊNCIA = PRA 

PRA = ( APO + APC ) 

APO = ÁREA PLACA OCTOGONAL = QTD x ÁREA DO TIPO DE PLACA =1 x 05916 m = 0,59 M2 

APC = ÁREA PLACA CIRCULAR = QTD x ÁREA DO TIPO DE PLACA = 6 x 0,2827 m2  = 1,70 m2  

PRA = PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EI OU ADVERTÊNCIA = 2,29 	m2  

5.2 PLACA INDICA TI VN EDUCA TI VA = PIE 

PRA = PLACA INDICATIVA! EDUCATIVA 2,00 	un. 

6.0 DIVERSOS 

6.1 LIMPEZA GERAL = LG 

LG = REG 

REG = REGULARIZAÇÃO MECANIZADA COMPAC. P/PA VIMENTAÇÃO = 2.364,28 m2  

LG = LIMPEZA GERAL = 2.364,28 m2  
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778,50 m 

778,50 m 

514,00 m 

514,00 m 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS - CE 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
03- RUA JOÃO ROMÃO DA SILVA 

DADOS DA OBRA: 
ATP = ÁREA TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO -, (ver quadros de áreas da PAVIMENTAÇÃO) 1.740980 m2  
APE = ÁREA DE PASSEIO A EXECUTAR - (ver quadros de áreas dos PASSEIOS) 317,40 m2  
CMF = COMPRIMENTO DO MEIO-FIO 	- (ver quadros de comprimento do MEIO-FIO) = 778,50 m 
CMS = COMPRIMENTO DA SARJETA 	-, (ver quadros de comprimento da SARJETA) = 514,00 m 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.2 LOCAÇÃO DA OBRA = LO 

LO = CPR 

CPR = COMPRIMENTO DA RUA = 

LO = LOCAÇÃO DA OBRA = 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 

2,1 REGULARIZAÇÃO MECANIZADA COMPAC. PIPA VIMENTA ÇÂO = REG 

REG = ATP + APE + ( CMS x LS) 

ATP = ÁREA TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO -+ (ver quadros de áreas da PAVIMENTAÇÃO) 
APE =ÁREA DE PASSEIO À EXECUTAR - (ver quadros de áreas dos PASSEIOS) = 
CMS = COMPRIMENTO DA SARJETA - (ver quadros de comprimento da SARJETA) = 
LS = LARGURA DA SARJETA = 

REG = REGULARIZAÇÃO MECANIZADA COMPAC. PIPAVIMENTAÇÃO = 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO CIREJLJNTAMENTO = PP 

- 	 PP=ATP 

ATP = ÁREA TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO - (ver quadros de áreas da PAVIMENTAÇÃO) = 

PP = PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO 

3.2 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MEIO-FIO = MF 

MF = COMPRIMENTO TOTAL DE MEIO FIO = 

MF = MEIO-FIO = 

3.3 SARJETAS DE DRENAGEM = SDR 

CMS = COMPRIMENTO DA SARJETA -, (ver quadros de comprimento da SARJETA) = 

SDR = SARJETAS DE DRENAGEM = 

272,00 m 

272,00 m 

1.740,80 m2  
317,40 m2  
514,00 m 

0,30 m 

2.212,40 (112  

1.740,80 m2  

1.740,80 m2  
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MLJNICIPIO DE PORTEIRAS - CE 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
4.0 PISOS 

4.1 PISO DE CONCRETO = PC 

PC=(APE+ACE) xESP 

APE = ÁREA DO PASSEIO Á EXECUTAR 
ESP = ESPESSURA DO PISO = 

PMC = PISO MORTO EM CONCRETO = 

4.2 PISO TÁTIL = PT 

PT = (CPTA + CPTD) x LPT x CPT 

CPTA = COMPRIMENTO DO PISO TÁTIL ALERTA = 4,90m x 7 rampas r 

CPTD = COMPRIMENTO DO PISO TÁTIL DIRECIONAL = 
LPT = LARGURA DO PISO TÁTIL = 
CPT = COMPRIMENTO DO PISO TÁTIL = 

PT = PISO TÁTIL = 

5.0 SINALIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO! VERTICAL 

5.1 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EI OU ADVERTÊNCIA = PRA 

PRA = (APO) 

APC = ÁREA PLACA CIRCULAR = QTD x ÁREA DO TIPO DE PLACA =8 x 0,2827 m2  = 

PRA = PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EI OU ADVERTÊNCIA = 

5.2 PLACA INDICA TI VN EDUCATIVA = PIE 

PRA = PLACA INDICATIVA! EDUCATIVA = 

6.0 DIVERSOS 

6.1 LIMPEZA GERAL = LO 

LG=REG 

REG = REGULARIZAÇÃO MECANIZADA COMPAC. PIPAVIMENTAÇÃO = 

LG = LIMPEZA GERAL = 

317,40 m2  
0,06 m 

19,04 m' 

34,30 m 
107,70 m 

0,25 m 
0,25 m 

8,88 m' 

2,26 m2  

2,26 m2  

2,00 un. 

2.212,40 m2  

2.212,40 1112 

Martins 
cRulCE 3456 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 

LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS - CE 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

04. RUA VER. ANTONIO FURTA000 DA SILVA 

DADOS DA OBRA: 

ATP = ÁREA TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO - (ver quadros de áreas da PAVIMENTAÇÃO) 1.744,00 m2 
APE = ÁREA DE PASSEIO A EXECUTAR -(ver quadros de áreas dos PASSEIOS ) = 453,00 m2 

CMF = COMPRIMENTO DO MEIO-FIO 	- (ver quadros de comprimento do MEIO-FIO) = 913,50 m 

CMS = COMPRIMENTO DA SARJETA 	- (ver quadros de comprimento da SARJETA) = 545,00 m 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.2 LOCAÇÃO DA OBRA = LO 

LO = CPR 

CPR = COMPRIMENTO DA RUA = 

LO = LOCAÇÃO DA OBRA = 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 REGULARIZAÇÃO MECANIZADA COMPAC. PIPA VIMENTA ÇÃO = REG 

REG =ATP+ APE + (CMS xLS) 

ATP = ÁREA TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO - (ver quadros de áreas da PAVIMENTAÇÃO) = 
APE =ÁREA DE PASSEIO À EXECUTAR ~ (ver quadros de áreas dos PASSEIOS) 

CMS = COMPRIMENTO DA SARJETA -+ ( ver quadros de comprimento da SARJETA) = 
LS = LARGURA DA SARJETA 

REG = REGULARIZAÇÃO MECANIZADA COMPAC. P/PAVIMENTAÇÃO = 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO CIREJUNTAMENTO = PP 

PP=ATP 

ATP = ÁREA TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO - (ver quadros de áreas da PAVIMENTAÇÃO) = 

PP = PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO = 

3.2 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MEIO-FIO = MF 

MF = COMPRIMENTO TOTAL DE MEIO FIO = 

MF = MEIO-FIO 

3.3 SARJETAS DE DRENAGEM = SDR 

CMS = COMPRIMENTO DA SARJETA - (ver quadros de comprimento da SARJ. A 

SDR = SARJETAS DE DRENAGEM = 

£mersofl 	r , ..' .rtn) 

ngenheiro . CREA/CE 321456 
RMP 11, 5269714 

272,50 m 

27250 m 

1.744,00 m2 

453,00 m2 

545,00 m 

0,30 m 

2.360,50 rn2 

1.744,00 m2 

1.744,00 m2 

913,50 m 

913,50 m 

545,00 m 

545,00 m 
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453,00 m2  
0,06 m 

27,18 m 

78,40 m 
268,60 m 

025 m 
0,25 m 

21,69 m2  

2,96 m2  
2,83 m2  

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS. CE 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
4.0 PISOS 

4.1 PISO DE CONCRETO = PC 

PC= (APE+ACE) xESP 

APE = ÁREA DO PASSEIO Á EXECUTAR 
ESP = ESPESSURA DO PISO 

PMC = PISO MORTO EM CONCRETO 

4.2 PISO TÁTIL = PT 

PT = (CPTA + CPTD) x LPT x CPT 

CPTA = COMPRIMENTO DO PISO TÁTIL ALERTA = 4,90m x 16 rampas 
CPTD = COMPRIMENTO DO PISO TÁTIL DIRECIONAL = 
LPT = LARGURA DO PISO TÁTIL 
CPT = COMPRIMENTO DO PISO TÁTIL = 

PT = PISO TÁTIL 

5.0 SINALIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO! VERTICAL 

5.1 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO E/OU ADVERTÊNCIA = PRA 

PRA = (APO + APC) 

APO = ÁREA PLACA OCTOGONAL = QTD x ÁREA DO TIO DE PLACA = 5 x 0,5915 m2  = 

APC = ÁREA PLACA CIRCULAR = QTD xÁREA DO TIPO DE PLACA = 10 x 0,2827 m2  

PRA = PLACA DE REGULAMENTAÇÃO E/ OU ADVERTÊNCIA = 	 5,78 •m2  

5.2 PLACA INDICATIVA! EDUCATIVA =PIE 

PRA = PLACA INDICATIVA! EDUCATIVA = 
	

2,00 un. 

6.0 DIVERSOS 

6.1 LIMPEZA GERAL = LG 

LG = REG 

REG = REGULARIZAÇÃO MECANIZADA COMPAC. P/PAVIMENTAÇÃO = 
	

2.360,50 m2  

LG = LIMPEZA GERAL 
	

2.360,50 m2  

Emerson 'L' - 

Engenher0 11 
RN' 15289719 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICI PIO DE PORTEIRAS - CE 

MEMÓRIA DE CALCULO 
05. RUA S.D.0.09 

DADOS DA OBRA: 
ATP = ÁREA TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO -* (ver quadros de áreas da PAVIMENTAÇÃO) 1.01760 m2  
APE =ÁREA DE PASSEIO A EXECUTAR -4 (ver quadros de áreas dos PASSEIOS )= 36960 m2  
CMF = COMPRIMENTO DO MEIO-FIO 	- 	(ver quadros de compnmento do MEIO-FIO) = 623,00 m 
CMS = COMPRIMENTO DA SARJETA 	-' (ver quadros de compnmento da SARJETA) = 346,00 m 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 LOCAÇÃO DA OBRA = LO 

LO = CPR 

CPR = COMPRIMENTO DA RUA = 159,00 m 

LO = LOCAÇÃO DA OBRA = 159,00 m 

1.2 LOCAÇÃO DA REDE DE DRENAGEM = LRD 

LRD =(LRD0I +LflO2) 

LRDO1 = ( CTDO1 + CTD02 + CTD03 + 	 

CTDO1 = COMPRIMENTO DO TRECHO 01 TUBOS DE D-0,60 = 20,00 m 
CTD02 = COMPRIMENTO DO TRECHO 02 TUBOS DE D-0,60 = 30,00 m 
CTD03 = COMPRIMENTO DO TRECHO 03 TUBOS DE D-0,60 30,00 m 
CTDO4 = COMPRIMENTO DO TRECHO 04 TUBOS DE D-0,60 30,00 m 
CTDO5 = COMPRIMENTO DO TRECHO 05 TUBOS DE D-0,60 30,00 m 
CTDO6 = COMPRIMENTO DO TRECHO 06 TUBOS DE D-0,60 = 40,00 m 

LDROI 	  180,00 m 

LRD02 = ( CTOI+ CT02) 

CTO1 = COMPRIMENTO DO TRECHO 01 TUBOS DE D-030 = 6,00 m 
CT02 = COMPRIMENTO DO TRECHO 02 TUBOS DE D-030 = 6,00 m 
CT03 = COMPRIMENTO DO TRECHO 03 TUBOS DE D-030 = 6,00 m 
CT04 	COMPRIMENTO DO TRECHO 04 TUBOS DE 0-030 = 6,00 m 
CTO5 	COMPRIMENTO DO TRECHO 05 TUBOS DE 0-030 6,00 m 
CT06 = COMPRIMENTO DO TRECHO 06 TUBOS DE D-030 = 3,00 m 

LDR02 	  33,00 m 

LRD = LOCAÇÃO DA REDE DE DRENAGEM = 213,00 m 

Emerson 
Engeheko 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM RE,JUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS - CE 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
2.0 MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 REGULARIZAÇÃO MECANIZADA COMPAC. PIPA VIMENTA ÇÃO = REG 

REG = ATP + APE + (CMS x LS 

ATP = ÁREA TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO - (ver quadros de áreas da PAVIMENTAÇÃO) = 
APE =ÁREA DE PASSEIO À EXECUTAR -->(ver quadros de áreas dos PASSEIOS) 
CMS = COMPRIMENTO DA SARJETA - (ver quadros de comprimento da SARJETA) = 
LS = LARGURA DA SARJETA = 

REG = REGULARIZAÇÃO MECANIZADA COM PAC. PIPAVIMENTAÇÃO 

2.2 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS = EMV 

[MV = EMV 01 + EMV02 

EMV1 =CTxLVxHV 

CT = COMPRIMENTO DA TUBULAÇÃO D-0,60 = 
LV LARGURA DA VALA = 
HV = ALTURA MÉDIA DA VALA = 

1.017,60 m2  
369,60 m2  
346,00 m 

0,30 m 

1.491,00 m 

180,00 m 

0,80 m 

1,00 m 

EMV 01 	 144,00 m* 

EM V3 = CT x LV x HV 

CT = COMPRIMENTO DA TUBULAÇÃO D-0,30 
LV LARGURA DA VALA = 
HV ALTURA MÉDIA DA VALA = 

EMV 03 	  

EMV = ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS 

2.3 REATERRO = REA 

REA=EMV - VT 

33,00 m 

0,60 m 

0,50 m 

9,90 m3  

153,90 ms 

EMV = ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS = 	 153,90 m3  

VT1 =VOLUME DOTtJBOI =nR2 xCTI =nx0,302 x213m= 	 50,89 fl 

#REFI 	 2,33 m 

REA = REATERRO = 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO CIREJUNTAMENTO = PP 

PP = ATP 

ATP = ÁREA TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO - (ver quadros de áreas da PAVIMENTAÇÃO) 

PP = PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO = 

100,67 m3  

1.017,60 m 

1.017,60 m- 

Emerson Pa '.rtins 
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FL N00 ~ 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM RE.JUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS. CE 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
3.2 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MEIO-FIO = MF 

MF = COMPRIMENTO TOTAL DE MEIO FIO = 

MF = MEIO-FIO = 

3.3 SARJETAS DE DRENAGEM = SDR 

CMS = COMPRIMENTO DA SARJETA -. (ver quadros de comprimento da SARJETA) = 

SDR = SARJETAS DE DRENAGEM 

4.0 PISOS 

4.1 PISO DE CONCRETO = PC 

PC=(APE+ACE) xESP 

APE = ÁREA DO PASSEIO À EXECUTAR = 
ESP = ESPESSURA DO PISO 

623,00 m 

623,00 m 

346,00 m 

346,00 m 

369,60 m2 
0,06 m 

PMC = PISO MORTO EM CONCRETO = 	 22,18 0 

4.2 PISO TÁTIL =PT 

PT = (CPTA + CPTD) x LPT x CPT 

CPTA = COMPRIMENTO DO PISO TÁTIL ALERTA = 4,90m x 10 rampas = 
CPTD = COMPRIMENTO DO PISO TÁTIL DIRECIONAL = 
LPT = LARGURA DO PISO TÁTIL = 
CPT = COMPRIMENTO DO PISO TÁTIL = 

PT e PISO TÁTIL = 

5.0 SINALIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO! VERTICAL 

5.1 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO El OU ADVERTÊNCIA = PRA 

PRA = (APO + APC) 

APO = ÁREA PLACA OCTOGONAL = QTD x ÁREA DO TIPO DE PLACA = 5 x 0,5915 m2 = 
APC = ÁREA PLACA CIRCULAR = QTD x ÁREA DO TIPO DE PLACA = 6 x 0,2827 m2 = 

49,00 m 
251,30 m 

0,25 m 
0,25 m 

18,77 m2 

2,96 m2 
1,70 m2 

PRA = PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EI OU ADVERTÊNCIA = 	 4,65 0 

5.2 PLACA INDICA TI VN EDUCA TI VA = PIE 

PRA = PLACA INDICATIVA! EDUCATIVA = 	 ÁA 	2,00 un. 

6.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

6.1 BASE PARA POÇO DE VISITA = BPV trás 

BPV = BASE PARA POÇO DE VISITA = 	 ,. 15,29971-9 	6,00 un 

prefeitura Municipal t/cFo,ieiras Rua mestre Zuca, 16 Pariefra,v - CE - CMPÁ  07.654.114/000/42 



OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS - CE 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
6.2 ACRÉSCIMO PARA POÇO  DE VISITA = APV 

APV6 = ACRÉSCIMO DO POÇO DE VISITA 06 = 

APV = ACRÉSCIMO PARA POÇO DE VISITA = 

6.3 TAMPÃO PARA POÇO DE VISITA = TPV 

TPV = TAMPÃO PARA POÇO DE VISITA = 

6.4 TUBO DE CONCRETO D = 60cm = TC 

TC = TC 

TC = TOTAL DE TUBO PVC Á EXECUTAR = 

TC = TUBO DE CONCRETO O = 60cm = 

6.5 TUBO DE CONCRETO D = 30cm = TC 

TC = TC 

TC = TOTAL DE CONCRETO A EXECUTAR = 

TC = TUBO DE CONCRETO D = 30cm 

6.6 BOCA DE LOBO PARA AGUAS PLUVIAIS BL 

BL= BOCAS DE LOBO= BL 

BL = BOCAS DE LOBO = 

6.7 BOCA DE BUEIRO = BB 

BB = BOCA DE BUEIRO = 

7.0 DIVERSOS 

7.1 LIMPEZA GERAL = LG 

LG = REG 

REG = REGULARIZAÇÃO MECANIZADA COMPAC. PIPAVIMENTAÇÃO = 

LG = LIMPEZA GERAL = 

2,50 m 

2,50 m 

6,00 un 

180,00 m 

180,00 m 

33,00 m 

33,00 m 

12,00 und 

1,00 und 

1.491,00 m2  

1.491,00 m2  

'lis LrnerSOIl P 
Engenheiro 1111 CREP 	1456 

RNP ó2 528971-9 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS - CE 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
07-RUA S.D.0.10 

DADOS DA OBRA: 
ATP = ÁREA TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO - (ver quadros de áreas da PAVIMENTAÇÃO) = 384,00 m2  
APE =ÁREA DE PASSEIO A EXECUTAR -(ver quadros de áreas dos PASSEIOS) = 127,20 m2  
CMF = COMPRIMENTO DO MEIO-FIO 	•- (ver quadros de comprimento do MEIO-FIO) 247,00 m 
CMS = COMPRIMENTO DA SARJETA 	- (ver quadros de comprimento da SARJETA) 120,00 m 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 LOCAÇÃO DA OBRA = LO 

LO = CPR 

CPR = COMPRIMENTO DA RUA = 

LO = LOCAÇÃO DA OBRA = 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 REGULARIZAÇÃO MECANIZADA COMPAC. PIPA VIMENTA ÇÃO = REG 

REG = ATP + APE + ( CMS x LS ) 

ATP = ÁREA TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO - (ver quadros de áreas da PAVIMENTAÇÃO) 
APE =ÁREA DE PASSEIO À EXECUTAR -(ver quadros de áreas dos PASSEIOS ) = 
CMS = COMPRIMENTO DA SARJETA -. (ver quadros de comprimento da SARJETA) 
LS = LARGURA DA SARJETA = 

REG = REGULARIZAÇÃO MECANIZADA COMPAC. PIPAVIMENTAÇÂO = 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO C/REJUNTAMENTO = PP 

PP=ATP 

ATP = ÁREA TOTAL DA PAVIMENTAÇÃO - (ver quadros de áreas da PAVIMENTAÇÃO) = 

PP = PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO 

3.2 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MEIO-FIO = MF 

MF = COMPRIMENTO TOTAL DE MEIO FIO = 

MF = MEIO-FIO = 

3.3 SARJETAS DE DRENAGEM = SDR 

CMS = COMPRIMENTO DA SARJETA - (ver quadros de comprimento da SARJETA) = 

SDR = SARJETAS DE DRENAGEM = 

Emerson P 
tiigenheiro 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS - CE 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
4.0 PISOS 

4.1 PISO DE CONCRETO = PC 

PC= (APE+ACE) xESP 

APE = ÁREA DO PASSEIO Á EXECUTAR = 
ESP = ESPESSURA DO PISO = 

127,20 m2  
0,06 m 

PMC = PISO MORTO EM CONCRETO = 	 7,63 m 

4.2 PISO TÁTIL = PT 

PT = (CPTA + CPTD) x LPT x CPT 

CPTA = COMPRIMENTO DO PISO TÁTIL ALERTA = 4,90m x 10 rampas 
	

14,70 m 
CPTD = COMPRIMENTO DO PISO TÁTIL DIRECIONAL 

	
91,30 m 

LPT = LARGURA DO PISO TÁTIL 
	

0,25 m 
CPT = COMPRIMENTO DO PISO TÁTIL = 

	
0,25 m 

PT = PISO TÁTIL = 	 6,63 m2  

5.0 SINALIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO  VERTICAL 

5.1 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO El OU ADVERTÊNCIA = PRA 

PRA = (APO + APC) 

APO = ÁREA PLACA OCTOGONAL = QTD x ÁREA DO TIPO DE PLACA = 1 x 0,5915 m2 = 	 1,18 m2 
APC = ÁREA PLACA CIRCULAR = QTD x ÁREA DO TIPO DE PLACA =2 x 0,2827 m2  = 	 0,57 m2  

PRA = PLACA DE REGULAMENTAÇÃO E! OU ADVERTÊNCIA = 	 1,75 m2  

5.2 PLACA INDICATIVA/ EDUCATIVA = PIE 

PRA = PLACA INDICATIVA! EDUCATIVA = 	 2,00 un. 

6.0 DIVERSOS 

6.1 LIMPEZA GERAL = LG 

LG = REG 

REG = REGULARIZAÇÃO MECANIZADA COMPAC. P/PAVIMENTAÇÃO = 

LG = LIMPEZA GERAL = 

547,20 m2  

547,20 m2  

Prefeitura iiiu,,Iripal dePt,ru'iras - Rua n,çtreZuca, 16 Porteiras -CE - c,WP.J. 07,654,1/4/000I-02 



OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS - CE 

- 

ORÇAMENTO GERAL DA OBRA 

Data: JANEIROI2024 	 TABELA: SINAPI.CE 10/2023 
	

BDI: 26,00% 	Encargos Sociais: 84,44% 

 

j: 
Preço Unit. Preço Unit. 	Preço Total 

1d. 	ufl- 
sem BDI 	com BOI 	com BDI 

Item 	Codigo 	 Discriminação dos serviços 

01 . RUA JOSÉ RODRIGUES DA SILVA 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 103689 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF_03/2022_PS 

4,50 M2 310,18 390,83 1.758,74 

.2 99064 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_1 0/2018 122,00 M 0,54 0,68 82,96 
TOTAL R$ 1.841,70 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 100575 
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. 
AF_11/2019 

1.107,20 M2 0,12 0,15 16608 

TOTAL R$ 166,08 
3.0 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 101169 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA). AF_05/2020 

780,80 M2 88,38 111,36 86.949,89 

3.2 94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS 
(USO VIÁRIO). AF_06/2016 

457,40 M 46,24 58,26 26.648,12 

94287 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 
AF_06/2016 

244,00 M 41,85 52,73 12.866,12 

TOTAL R$ 126.464,13 
4.0 PISOS 

4.1 94990 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO, AF_08/2022 

15,19 M3 792,43 998,46 15.166,61 

4.2 104658 
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2023 

13,19 M2 129,43 163,08 2.151,03 

TOTAL R$ 17.317,64 
5.0 SINALIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

5.1 C3353A 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 
REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ACO 
GALVANIZADO, INCLUSO PONTALETE DE MADEIRA (7,5x7,5)cm 
PINTADO COM ESMALTE SINTÉTICO 

1,72 M2 74354 93686 1.61140 

CREA/CE 321456 
1528971-9 

P'eí'!hira Municipal de Por/eiras - Rua ,neslrc Zucci, 16 Por/coas cE. - C.N.PJ. 07.654.114/0001-02 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS - CE 

ORÇAMENTO GERAL DA OBRA 

Data: JANEIRO/2024 	 TABELA: SINAPI-CE 10/2023 BDI: 	26,00% 	Encargos Sociais: 84,44% 

Ij 
Item 	Codigo 	 Discriminação dos serviços Qtd. 

2,00 
1 

Un 

UN 

1 

Preço Unit. 	Preço Unit. 	Preço Total 
sem BDI 	com BDI 	com BDI 

5.2 13521 
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 
CMX2O*CM 8250 103,95 1 207,90 

TOTAL  R$ 1 	1.819,30 
6.00 SERVIÇOS DIVERSOS 
6.1 C3447A LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 1.107,20 M2 0,84 1,06 1.173,63 

TOTAL 1.173,63 

SUB TOTAL 01 	R$ 	148.782,48  

02-RUA JOSÉ NEVES DA SILVA 

1.00 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 99064 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 274,00 M 0,54 0,68 186,32 

TOTAL R$ 186,32 
2.00 MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 100575 
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFíCIES COM MOTONIVELADORA. 
AF_11/2019 

236428 
. 	, 

M2 0,12 .0 ,15 35464 

TOTAL R$ 354,64 
3.00 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 101169 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA). AF_05/2020 

1.753,60 M2 88,38 111,36 195.280,90 

32 94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (CÓMPRIMENTOX BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS 
(USO VIÁRIO). AF_06/2016 

949,90 M 46,24 58,26 55.341,17 

3,3 94287 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 
AF_06/2016 

516,00 M 41,85 52,73 27.208,68 

TOTAL 277.830,75 
4.00 PISOS 

4.1 94990 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_0812022 

27,35 M3 792,43 998,46 27.307,88 

4.2 104658
PISO  PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2023 

1478 
, 

M2 	12943 
, 

16308 
' 

241032 

/~T6TAL R$ 29.718,20 

€rnersoflP 
igeTheO 

P,'ef,'IIu?a Mwildpal de Porteiras - Rua n,e.q,'e Zuca. 16 Pnrle/yLç 	- 

artinS 
321456 

1528971-9 
V.P../. 1)7.654.1/4/1)001-02 



OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS - CE 

ORÇAMENTO GERAL DA OBRA 

Data: JANEIRO/2024 	 TABELA: SINAPI.CE 10/2023 BDI: 	26,00% 	Encargos Sociais: 84,44% 

1 1 
Preço Unit. 	Preço Unit. 	Preço Total Item 	Codigo 	 Discriminação dos serviços 	 Qtd. 	Un 	

sem BDI 	com BDI 	com BDI 
5.00 SINALIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

5.1 C3353A 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 
REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ACO 
GALVANIZADO, INCLUSO PONTALETE DE MADEIRA (7,5x7,5)cm 
PINTADO COM ESMALTE SINTÉTICO 

2,29 M2 743,54 936,86 2.145,41 

2 13521 
PLACA DEACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 
CM X 20*  CM 

2,00 UN 82,50 103,95 207,90 

TOTAL R$ 2.353,31 
6.00 SERVIÇOS DIVERSOS 	 - 

6.1 C3447A LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 2.364,28 M2 0,84 1,06 .2.506,14 
TOTAL R$ 2.506,14 

03. RUA JOÃO ROMÃO DA SILVA 

1.00 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 99064 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 272,00 M 0,54 0,68 18496 

TOTAL R$ 184,96 
2.00 MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 100575 
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. 
AF...11/2019 

221240 
' 

M2 0,12 0,15 331,86 

TOTAL R$ 331,86 
ID PAVIMENTAÇÃO 

3.1 101169 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E. 
AREIA). AF_05/2020 

1.740,80 M2 88,38 111,36 193.855,49 

3.2 94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS 
(USO VIÁRIO). AF_06/2016 

778,50 M 46,24 58,26 45.355,41 

3.3 94287 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 
AF_06/2016 

514,00 M 41,85 52,73 27.103,22 

TOTAL R$ 266.314,12 
4.00 PISOS 

4.1 94990 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA)OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

19,04 M3 

PaLá 

792,43 

AN,-5JÈR1 

998,46 

15  

19.010,68 

Engenheiro C 
RP O

hI IREA/CE 32 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS - CE 

ORÇAMENTO GERAL DA OBRA 

Data: JANEIRO12024 	 TABELA: SINAPI-CE 10/2023 BDI: 	26,00% 	Encargos Sociais: 84,44% 

Preço Unit. 	Preço Unit. 	Preço Total 
Item 	Codigo 	 Discriminação dos serviços 	 Qtd. 	Un 	

sem BDI 	com BDI 	com BDI 

4.2 104658 
PISO PODOTÂTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_0512023 

8,88 M2 129,43 163,08 1.448,15 

TOTAL  R$ 20.458,83 

5.00 SINALIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

C3353A 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 
REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ACO 
GALVANIZADO, INCLUSO PONTALETE DE MADEIRA (7,5x7,5)cm 
PINTADO COM ESMALTE SINTÉTICO 

2,26 M2 743,54 936,86 2.117,30 

5.2 13521 
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 
CM X 20*  CM 

2,00 UN 82,50 103,95 207,90 

TOTAL  R$ 2.325,20 

6.00 SERVIÇOS DIVERSOS 
6.1 C3447A LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 2.212,40 M2 0,84 1,06 2.345,14 

TOTAL  R$ 2.345,14 

JSUB TOTAL 03 	R$ 	291.960,11J 

04. RUA VER. ANTONIO FURTAODO DA SILVA 

1.00 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 99064 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 272,50 M 0,54 0,68 185,30 

TOTAL - 	R$ 185,30 
MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 100575 
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. 
AF_11/2019 

2. 36050 
 , 

M2 0,12 
- 

0,15 354,08 

TOTAL R$ 354,08 
3.00 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 101169 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA). AF_05/2020 

1.744,00 M2 88,38 111,36 194.211,84 

3.2 94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS 
(USO VIÁRIO). AF_06/2016  

913,50 M 46,24 58,26 53.220,51 

3.3 94287 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 
AF_06/2016 

545,c?0 M 41,85 52,73 28.737,85 

R$ 276.170,20 

£nerSOfl P-'-' 
.ngnIi\tO CI' CR.A/CE 324S6 

RNP O\5Z89719 

prefeitura Municipal de Porteiras Rua mestre Zuca 16 Po,.jmç - 	CNP,.J. 07.654.11410001w02 



OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS CE 

ORÇAMENTO GERAL DA OBRA 

Data: JANEIROI2024 	 TABELA: SINAPI-CE 10/2023 BDI: 	26,00% 	Encargos Sociais: 84,44% 

J 
Item 	Codigo 	 Discriminação dos serviços 	 Qtd. 	Un 	

Preço Unit, 	Preço Unit. 	Preço Total 
sem BDI 	com BOI 	com BDI 

4.00 PISOS 

4.1 94990 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_0812022 

27,18 M3 792,43 998,46 27.138,14 

104658 
PISO P000TÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_0512023 

21,69 M2 129,43 16308 3.537,21 

TOTAL R$ 30.675,35 
5.00 SINALIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

5.1 C3353A 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 
REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ACO 
GALVANIZADO, INCLUSO PONTALETE DE MADEIRA (7,5x7,5)cm 
PINTADO COM ESMALTE SINTÉTICO 

5,78 M2 743,54 936,86 5.415,05 

5.2 13521 
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDE NTIFICACAO DE RUA, *45 
CM X 20*  CM 

2,00 UN 82,50 103,95 207,90 

TOTAL R$ 5.622,95 
6.00 SERVIÇOS DIVERSOS 
6.1 C3447A LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 	 2.360,50 M2 0,84 1,06 2.502,13 

TOTAL R$ 2.502,13 

05 -' RUA S.D.0.09 

   

1.00 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 99064 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 159,00 M 0,54 0,68 108,12 
1.2 99063 LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AF_1 0/2018 213,00 M 4,84 6,10 1.299,30 

TOTAL 1.407,42 
2.0 MOVIMENTO DE TERRA 

2,1 100575 
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFiCIES COM MOTONIVELADORA. 
AF_11/2019 

1. 491 00 
 ' 

M2 O 12 
, 

0,15 22365 

2.2 90100 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M 
(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), RETROESCAV. (0,26M3), LARG. DE 0,8 MA 1,5 M, EM 
SOLO DE IA CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_0212021 

153,90 M3 12,28 15,47 2.380,83 

ÇsieVSOfl 
tngenhr 

RN 

Martins 
,1 191456 

61528971-9  
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJIJNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS - CE 

ORÇAMENTO GERAL DA OBRA 

Data: JANEIRO/2024 	 TABELA: SINAPI.CE 10/2023 BDI: 	26,00% 	Encargos Sociais: 84,44% 

Item 	Codigo 	 Discriminação dos serviços 	 Qtd. 	Un 	
Preço Unit. 	Preço Unit. 	Preço Total 

sem BDI 	com BDI 	com BDI 

2.3 104733 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADE IRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 026 MIPOTÊNCIA: 88 
HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM 
SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE ja  CATEGORIA, COM PLACA 
VIBRATÓRIA. AF_0812023 

100,67 M3 17,58 22,15 2.229,84 

TOTAL R$ 4.834,32 
PAVIMENTAÇÃO 

3.1 101169 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA). AF_05/2020 

1.017,60 M2 88,38 111,36 113.319,94 

3.2 94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS 
(USO VIÁRIO). AF_06/2016 

623,00 M 46,24 58.26 36.295,98 

3.3 94287 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 
AF_06/2016 

346,00 M 41,85 52,73 18.244,58 

TOTAL R$ 167.860,50 
4.0 PISOS 

4.1 94990 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF.08/2022  

22,18 M3 792,43 998,46 22.145,84 

- 
4.2 104658 

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2023 

18,77 M2 129,43 163,08 3.061,01 

TOTAL  R$ 25.206,85 
5.0 SINALIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO - 

5.1 C3353A 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 
REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ACO 
GALVANIZADO, INCLUSO PONTALETE DE MADEIRA (7,5x7,5)cm 
PINTADO COM ESMALTE SINTÉTICO 

4,65 M2 743,54 936,86 4.356,40 

5.2 13521 
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, 45 
CM X 20*  CM 

2,00 UN 82,50 103,95 207,90 

TOTAL R$ 4.564,30 
6.0 Grupo: MACRO DRENAGEM 

6.1 102457 
BASE PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA DRENAGEM, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,20 M, 
PROFUNDIDADE = 1,60 M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF_05/2021...PA 

6,00 

£merSOfl 

at  ,48 2.075,82 12.454,92 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS - CE 

ORÇAMENTO GERAL DA OBRA 

Data: JANEIRO/2024 	 TABELA: SINAPICE 10/2023 BDI: 	26,00% 	Encargos Sociais: 84,44% 

1 r- 

Item 	Codigo 	 Discriminação dos serviços Qtd. 

2,50 

Un 

M 

Preço Unit. 	Preço Unit. 
BDI 	com BDI 

Preço Total
sem com BDI 

2.118,75 6.2 99240 
ACRÉSCIMO PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA 
DRENAGEM, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,2 M. AF_12/2020 

1 	672,62 847,50 

6.3 00006243 
TAMPAO FOFO SIMPLES COM BASE / REQUADRO, CLASSE B125 
CARGA MAX. 12,5 T, REDONDO, TAMPA 600 MM (COM 
INSCRICAO EM RELEVO DO TIPO DE REDE) 

6,00 UN 1 	571,50 720,09 4.320,54 

6.4 92212 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM 

. 

LOCAL COM BAIXO NIVEL DE INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_1 2120155 

180,00 M 1 	302,28 380,87 68.556,60 

6.5 95567 

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA RÍGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

33,00 M 

1 

1 	101,16 

1 

127,46 4.206,18 

6.6 07949 
CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,6X1X1,2 M. AF_12/2020 

12,00 UN 
1 

1 
1.625,84 2.048,56 24.582,72 

6.7 102750 
BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR O = 60 CM EM 
CONCRETO, ALAS COM ESCONSIDADE DE 30°, INCLUINDO 
FÔRMAS E MATERIAIS, AF_07/2021 

1,00 UN 1 	2.662,60 

1 

3.354,88 3.354,88 

TOTAL 119.594,59 
SERVIÇOS DIVERSOS 

C3447A LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 1.491,00 M2 0,84 1,06 1.580,46 
TOTAL 1.580,46 

SUS TOTAL 05 	R$ 	325.048,44 

07. RUA S.D.0.10 

1.00 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 99064 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 53,00 M 0,54 0,68 36,04 

TOTAL R$ 36,04 
2.00 MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 100575 
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. 
AF_1112019 

547,20 M2 0,12 0,15 82,08 

TAL R$ 82,08 

£meTSOfl ~tr4 Alves MTt0flS 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 

LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS - CE 

ORÇAMENTO GERAL DA OBRA 

Data: JANEIRO/2024 	 TABELA: SINAPI-CE 10/2023 BDI: 	26,00% 	Encargos Sociais: 84,44010 

í 
Item 	Codigo 	 Discriminação dos serviços 	 d. 	Un 	

Preço Unit. 	Preço Unit. 	Preço Total 
sem BDI 	com BOI 	com BDI 

3.00 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 101169 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA). AF_0512020 

384,00 M2 88,38 111,36 42.762,24 

-. 

94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS 
(USO VIÁRIO). AF_06/2016 

247,00 M 46,24 58,26 14.390,22 

3.3 94287 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 

AF_06/201 6 

120,00 M 41,85 52,73 6.327,60 

TOTAL R$ 63.480,06 

4.00 PISOS 

4.1 94990 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

7,63 M3 792,43 998,46 7.618,25 

4.2 104658 
PISO PODOTÃTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2023 

6,63 M2 129,43 163,08 1.081,22 

TOTAL R$ 8.699,47 

5.00 SINALIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

5 C3353A 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 
REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ACO 
GALVANIZADO, INCLUSO PONTALETE DE MADEIRA (7,5x7,5)cm 

PINTADO COM ESMALTE SINTÉTICO 

1,75 M2 743,54 936,86 1.639,51 

5.2 13521 
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 
CM X 20* CM 

2,00 UN 82,50 103,95 207,90 

TOTAL  R$ 1.847,41 

6.00 SERVIÇOS DIVERSOS 

6.1 C3447A LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 547,20 M2 ( 	0,84 1,06 580,03 

TOTAL R$ 580,03 

jSUB TOTAL 06 	R$ 	74.725,091 

TOTAL R$ 	1.468.975,49 

Emerson P
artins 

.ngnh&O~
1~1.̀ 1528971-9 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS - CE 

RESUMO GERAL DO ORÇAMENTO 

ITEM SERVIÇOS % TOTAL COM BOI TOTAL COM BDI 

1,00 RUA JOSÉ RODRIGUES DA SILVA  10,13% 148.782,48 

ii RUA JOSÉ NEVES DA SILVA 21,30% 312.949,36 
fi RUA JOÃO ROMÃO DA SILVA 19,88% 291.960,11 

4.00 RUA VER. ANTONIO FURTAODO DA SILVA 21,48% 315.510,01 

5.00 RUA S.D.0.09 22,13% 325.048,44 

6.00 RUA S.D.0.10 5,09% 74.725,09 

TOTAL GERAL 100,00% 1.468.975,49 

Emerson P * kes, 1.irtins 

Prefeitura Municipal de Porteiras- Rua niestre Zuca, 16 Porteiras - CE  - C,AP.J. 07.654.11410001-02 



OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS - CE 

Fórmula do BDI: 	
BDI — 

- (1 + AC + 5 + R + G)(1 + DF)(1 + L) 1. 
(1 — 1) 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

COO DESCRIÇÃO 
Despesas Indiretas 

AC Administração Central 401 
DF Despesas financeiras 1,11 
R Riscos 0,56 

Benefício 
S + G Garantia/seguros 0,40 

L Lucro 6,67 

Impostos 

PIS 0,65 
COFINS 3,00 
ISS 2,00 
CPRB (4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50 

TOTAL DOS IMPOSTOS 10,15 

   

26,00%l 

 

BDI 

 

   

  

  

£mersofl P ck Alves V rtins 
FgenheirO I 	21456 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS - CE 

ENCARGOS SOCIAIS DA CONSTRUÇÃO CIVIL- COM DESONERAÇÃO 

GRUPO A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS HORISTA(%) MENSALISTA(%) 

Ai INSS 0,00 0,00 
A2 SESI 1,50 1,50 
A3 SENAI 1,00 1,00 
A4 INCRA 0,20 0,20 
A5 SEBRAE 0,60 0,60 
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 
A7 SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO 3,00 3,00 
A8 FGTS 8,00 8,00 
A9 SECONCI 0,00 0,00 
A TOTAL DO GRUPO A 16,80 16,80 

GRUPO B ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS HORISTA(%) MENSALISTA(%) 
Bi REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,85 0,00 
B2 FERIADOS 3,71 0,00 
B3 AUXILIO - ENFERMIDADE 0,87 0,66 
134 130  SALÁRIO 11,03 8,33 
135 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,05 
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74 0,56 
87 DIAS DECHUVAS 1,59 0,00 
138 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08 
89 FÉRIAS GOZADAS 12,35 9,33 
B9 SALÁRIO MATERNIDADE 0,04 0,03 
B TOTAL DO GRUPO B 48,36 19,04 

GRUPO C ENCARGOS SOCIAIS INDENIZATÕRIOS HORISTA(%) MENSALISTA(%) 
Cl AVISO-PRÉVIO INDENIZADO 5,52 4,17 
C2 AVISO-PRÉVIO TRABALHADO 0,13 0,10 
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 1,72 1,30 
C4 DEPÓSITO RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,87 2,17 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,46 0,35 
C TOTAL GRUPO C 10,70 8,09 

GRUPO D INCIDÊNCIAS CUMULATIVAS HORISTA(%) MENSALISTA(%) 
Dl REINCIDÉNCIA DO GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,12 3,20 

02 
REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO IDENIZADO 

046 035 

D TOTAL DO GRUPO D 8,58-. 	3,55 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS (A + B + C + D) \g44 1 47,48 

EmerAPatrick'Aiv9 Maris 
EngenhirCiviI -  CREA/CE 32456 

0615289719 

Pre/'iiura Municipal de Porteiras - Rua ,ncslrc Zuca. 16 Porteiras - CE - CÁ'. P1. 07.654.1.1410001-02 



OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 

LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS CE 

COMPOSIÇÕES DO ORÇAMENTO 

Tabela de Referência de Custos: SINAPI-CE 10/2023 Com Desoneração 

103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF0312022_PS  (M2) 

Material FONTE UNID 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

00004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N 22*, ADESIVADA, 
DE 2,4 X 1,2 M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

SINAPI M2 	 R$ 1,0000 R$ 250,0000 	R$ 250,0000 

00005065 PREGO DE ACO POLIDO COM CASECA 10 X 10(7/8 X 17) SINAPI KG 	 R$ 0,0113 R$ 25,6700 	R$0,2900 

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2X 11) SINAPI KG 	 R$ 0,0132 R$ 13,7600 	R$ 0,1800 

00004509 SARRAFO *25  X 10' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI M 	 R$3,2083 R$ 5,8600 	R$ 18,8000 

TOTAL Material: 	R$2692700 

t,mø-de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 	 R$ 0,3729 R$24,1000 	R$ 8,9800 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 	 R$ 1,1186 R$ 18,6200 	R$ 20,8200 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 	R$ 29,8000 
Complementares: 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

102234 	PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÂOS. AF_01/2021 SINAPI M2 R$ 0,5000 R$ 22,2200 R$ 11,1100 

TOTAL Serviço: R$ll,l100 

TOTAL SIMPLES: R$ 31 0,1800 

ENCARGOS INCLUSOS (84.44%): R$10,5100 

VALOR BDI (26.00%): R$ 80,6500 

TOTAL GERAL: R$ 390,8300 

99064 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÂO. AF10/2018  (81) 

Serviço FONTE UNTO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

99058 LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERÊNCIA TOPOGRÁFICA. AF1012018 SINAPI UN R$ 0,0500 R$ 10,9300 R$ 0,5400 

TOTAL Serviço: R$ 0,5400 

- 	TOTAL SIMPLES: R$ 0,5400 

ENCARGOS INCLUSOS (84.4411o): R$0,2100 

VALOR BDI (26.00%): R$ 0,1400 

TOTAL GERAL: Rã 0,6800 

Prek'i:zii-a Municipal dc Partcira.ç - RI/a nues/re Zuca. 16 Parleiras - C'E - C',N.P.J. 07.654. 1i4/000l-02 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 

LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS - CE 

COMPOSIÇÕES DO ORÇAMENTO 

Tabela de Referência de Custos: SINAPI-CE 10/2023 Com Desoneração 

100575 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA AF_1112019 (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

5934 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 

13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_0612014 
SINAPI CHI R$0,0010 R$ 95,6400 R$ 0,0900 

5932 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 
13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

SINAPI CHP R$ 0,0001 R$ 259,5500 R$ 0,0200 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$0,1100 

4e Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

3316 1SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H R$0,0010 R$ 18,6200 R$ 0,0100 

TOTAL MOO de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$0,0100 

TOTAL SIMPLES: R$ 0,1200 

ENCARGOS INCLUSOS (84.44%): R$0,0100 

VALOR 801(26.00%): R$ 0,0300 

TOTAL GERAL: R$0,1500 

Prefèii,,'a Municipal dePor/eiras - Rua uesIre Zuca, 16 Por/eiras - Cr, - cJPJ 07.654.114/0001-02 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 

LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS - CE 

COMPOSIÇÕES DO ORÇAMENTO 

Tabela de Referência de Custos: SINAPI-CE 10/2023 Com Desoneração 

101169 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_052020 (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

5685 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO 
OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15/9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 
M - CHI DIURNO. AF_0612014 

SINAPI CHI R$0,1309 R$64,3100 R$8,4100 

5684 ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO 
OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15/9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 
M - CHP DIURNO. AF_0612014 

SINAPI CHP R$ 0,0031 R$ 164,6800 R$0,5100 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 8,9200 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIOPFORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) SINAPI M3 R$ 0,1140 RO 151,9600 R$ 17,3200 

00004385 PARALELEPIPEDO GRM4TICO OU BASALTICO, PARA PAVIMENTACAO, SEM FRETE 

(VARIACAO REGIONAL DE PECAS POR M2) 

SINAPI MIL R$0,0330 R$981,9900 R$32,4000 

TOTAL Material: R$ 49,7200 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H R$ 0,4021 R$ 24,2800 R$ 9,7600 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H R$ 0,4021 R$ 18,6200 R$ 7,4800 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$17,2400 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88628 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_08/2019 

SINAPI M3 R$ 0,0204 R$ 612,7600 R$ 12,5000 

TOTAL Serviço: R$ 12,5000 

TOTAL SIMPLES: R$ 88,3800 

ENCARGOS INCLUSOS (84.44%): R$ 6,7400 

VALOR BDI (26.00%): R$ 22,9800 

TOTALGERAL: R$111,3600 

P,'efcitui-a M,,,zicijx,/ de Pai-leiras - Rua ,nes/re Zuca, 16 For/eiras - CE  - CA'. P.J. 07.654.114/0001-02 



TOTAL Serviço: Rã 1,4000 

TOTAL SIMPLES: 	Rã 46,2400 

ENCARGOS INCLUSOS (84.44%): Rã 5,2400 

VALOR BOI (26.00%): 	Rã 12,0200 

TOTAL GERAL: 	Rã 58,2600 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 

LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS. CE 

COMPOSIÇÕES DO ORÇAMENTO 
Tabela de Referência de Custos: SINAPI-CE 10/2023 Com Desoneraçâo 

94273 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06016 (M) 

Material FONTE UNID 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) SINAPI M3 	 R$ 0,0010 R$ 150,0000 	R$ 1,0500 

00004059 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30  X 12I15 CM (H X 1-1I1-2) SINAPI M 	 R$1,0050 R$ 26,7000 	R$ 28,8300 

TOTAL Material: 	R$ 27,8800 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNTO 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 	 R$0,3940 R$ 24,4500 	R$9,6300 

3316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 	 R$0,3940 R$ 18,6200 	R$7,3300 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 	Rã 16,9600 
Comelementares: 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 
MANUAL. AF_0812019 

SINAPI M3 R$0,0020 Rã 701,6000 Rã 1,4000 

94287 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_06016 (M) 

Material FONTE UNTO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDNFORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) SINAPI M3 RO 0,0100 Rã 150,0000 Rã 1,5000 

00034492 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM BRITA O El, SLUMP 

= 100.1.20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) 

SINAPI M3 Rã 0,0370 Rã 483,0000 Rã 17,8700 

M04517 SARRAFO *2,5  X 7,5*  CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI M Rã 0,2000 Rã 4,0400 Rã 0,8000 

00006189 TABUA NAO APARELHADA 2,5 X 30 CM, EM MACARANDUBNMASSARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO. BRUTA 

SINAPI M Rã 0,0830 Rã 25,7800 Rã Z1300 

TOTAL Material: Rã 22,3000 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNTO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H Rã 0,4540 Rã 24,4500 Rã 11,1000 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H Rã 0,4540 Rã 18,6200 Rã 8,4500 

ç\\Í 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

Rã 19,5500 

TOTAL SIMPLES: Rã 41,8500 

'\ENCARGOS INCLUSOS (84.44%): Rã 5,9400 

VALOR BOI (26.00%): Rã 10,8800 

TOTAL GERAL: Rã 62,7300 

Prefeitura Municipal de Por/eh-as - Rua mestre Zuca. 16 Porlefras - Cr- - c.NPJ. 07.654.114/0001-02 



OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS- CE 

COMPOSIÇÕES DO ORÇAMENTO 
Tabela de Referência de Custos: SINAPI-CE 10/2023 Com Desoneração 

94990 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AFJ8!2022 (M3) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA 
EM AGUA 

SINAPI L R$ 0,0213 R$ 7,9300 R$ 0,1600 

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21(2 X 11) SINAPI - KG R$0,2994 R$13,5000 R$4,0400 

00004509 SARRAFO *2,5  X 10' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI M R$ 3,1250 R$ 5,8600 R$18,3100 

00004517 SARRAFO '2,5 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI M R$2.5000 R$ 4,0400 R$ 10,1000 

TOTAL Material: R$ 32,6100 

Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H R$ 1,6268 R$ 24,1000 R$ 39,2000 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II R$ 1,4149 R$ 24,4500 R$34,5900 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H R$ 3,0417 R$ 18,6200 R$ 56,6300 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$130,4200 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

94964 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA MÊOIN 
BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_0512021 

SINAPI M3 R$ 1,2315 R$ 511,0900 R$ 629,4000 

TOTAL Serviço: R$629,4000 

TOTAL SIMPLES: R$ 792,4300 

ENCARGOS INCLUSOS (84.44%): R$68,3300 

VALOR BDI (26.00%): R$ 206,0300 

TOTAL GERAL: R$ 998,4600 

104$58 PISO P000TATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_052023 (M2) 

aI 
	

FONTE 	UNID 
	

COEFICIENTE 	PREÇO UNITÁRIO 1 	TOTAL 

00034353 ARGAMASSA COLANTE ACII SINAPI KG R$ 10,0000 R$2,1000 R$21,0000 

00036178 PISO P000TATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E ALERTA, '40 X 40 X2,5' CM SINAPI UN RO 6,2500 R$ 11,0400 R$ 69,0000 

TOTAL Material: 	R$ 90,0000 

Mão de Obre com Encargos Complementares FONTE UNID 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 	 R$ 0,6390 R$ 24,4500 	R$ 15,6200 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 1-4 	 R$ 1,2790 R$ 18,6200 	R$23,8100 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 	R$ 39,4300 
Complementares: 

TOTAL SIMPLES: 	R$ 129,4300 

ENCARGOS INCLUSOS (84.44%): 	R$11,7000 

VALOR BOI (26.00%): 	R$ 33,6500 

TOTAL GERAL: 	R$163,0800 

MrtinS 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICÍPIO DE PORTEIRAS - CE 

COMPOSIÇÕES DO ORÇAMENTO 
Tabela de Referência de Custos: SINAPI-CE 10/2023 Com Desoneração 

C3353A FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO, INCLUSO PONTALETE DE MADEIRA (7,5x7,5)cm PINTADO COM 
ESMALTE SINTÉTICO (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

5826 CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MAX 10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE 
GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

SINAPI CHI R$ 0,9000 RI 64,0700 RI 57,6600 

5824 CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 100, CARGA ÚTIL MAX. 10.685 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CAJ4ROCERIA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE 

GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

SINAPI CHP R$0,1000 RI 226,9900 RI 22,7000 

TOTAL Equip manto Custo Horário: RI 80,3600 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00011962 PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA, DIAMETRO 1/4", COMPRIMENTO 
1f2• 

SINAPI UN RI 2,0000 RI 0,3000 RI 0,6000 

00004332 PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA, DIAMETRO 3/8, COMPRIMENTO 2" SINAPI UN RI 3,0000 RI 1,4900 RI 4,4700 

00034723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA SINAPI M2 RI 1,0000 RI 577,5000 RI 577,5000 

00004491 PONTALETE '7,5 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI M RI 3,0000 R$11,5600 RI 34,6800 

00020205 RIPA APARELHADA '1,5 X 5 CM, EM MACARANDUBNMASSARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

SINAPI M R$0,6000 RI 3,1800 RI 1,9100 

TOTAL Material: Rã 61 9,1600 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H RI 0,1000 RI 23,3500 Rã 2,3400 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H Rã 1,0000 Rã 18,6200 R$18,6200 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

Rã 20,9600 

4o FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

94964 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIAÍ 
BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

SINAPI M3 RI 0,0180 RI 511,0900 RI 9,2000 

102219 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM 

MADEIRA, 2 DEMÂOS. AF_0112021 

SINAPI M2 Rã 0,9000 RI 15,4000 Rã 13,8600 

TOTAL Serviço: Rã 23,0600 

TOTAL SIMPLES: Rã 743,5400 

ENCARGOS INCLUSOS (84.441.4): R$19,9300 

VALOR BDI (26.00%): Rã 193,3200 

TOTAL GERAL: Rã 936,8600 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 

LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS. CE 

COMPOSIÇÕES DO ORÇAMENTO 

Tabela de Referência de Custos: SINAPI-CE 10/2023 Com Desoneração 

00013521 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, '45 CM 	20' CM (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00013521 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTÍFICACAO DE RUA, '45 CM 	20' CM SINAPI UN R$ 1,0000 R$ 82,5000 R$ 82,5000 

TOTAL Material: R$ 82,5000 

TOTAL SIMPLES: R$ 82,5000 

ENCARGOS INCLUSOS: R$ 0,0000 

VALOR BDI (26.00%): R$ 21,4500 

TOTAL GERAL: R$ 103,9500 

C3447A LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA (M2) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00006111 	SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI 1-! R$ 0,0750 R$11,1900 R$ 0,8400 

TOTAL Mão de Obra: R$ 0,8400 

TOTAL SIMPLES: R$ 0,8400 

ENCARGOS INCLUSOS (8444%): R$ 0,3800 

VALOR BDI (26.0011o): R$ 0,2200 

TOTAL GERAL: R111,0600 

99063 LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AFJ 012018 (M) 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

99061 LOCAÇÃO COM CAVALETE COM ALTURA DE 0,50 M -2 UTILIZAÇÕES. AF_1012018 SINAPI UN R$ 0,0500 R$ 96,8700 R$ 4,8400 

TOTAL Serviço: R$ 4,840ó 

TOTAL SIMPLES: R$4,8400 

ENCARGOS INCLUSOS (84.44%): R$ 0,9000 

VALOR BDI (26.0011*): R$ 1,2600 

TOTAL GERAL; R$6,1000 
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TOTAL Mão de Obra com Encargos 
	

R$2,0500 
Complementares: 

TOTAL SIMPLES: R$ 12,2800 

ENCARGOS INCLUSOS (84,4404): R$1,4800 

VALOR BOI (26.00%): 11$3,1900 

TOTAL GERAL: 11$115,4700 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS CE 

COMPOSIÇÕES DO ORÇAMENTO 
Tabela de Referência de Custos: SINAPI-CE 10/2023 Com Desoneração 

90100 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTEIUMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 
IA CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_0212021 (11113) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIO. 88 
HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 026 M3, PESO 
OPERACIONAL MN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX 4,37 M - CHI DIURNO. 
AF_0612014 

SINAPI CHI 	 R$ 0,0603 R$ 54,7300 	R$3,3000 

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIO. 88 
HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M - CNP DIURNO. 
AFJ6/2014 

SINAPI CHP 	 R$ 0,0499 R$ 139,0200 	R$ 6,9300 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 	R$ 10,2300 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNIfJ COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88316 	SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H R$ 0,1103 R$ 18,6200 R$ 2,0500 
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104733 REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 026 MIPOTÉNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM 
SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DEI' CATEGORIA, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF0812023 (M3) 

Equipamento Custo Horário 

5903 
	

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 
15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014 

5901 
	

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚriL MÁXIMA 
15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. AF_0612014 

91V7 
	

PLACA VIBRATÓRIA REVERSIVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA 
CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV- CHP DIURNO. AF_0812015 

5679 
	

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIQ. 88 
HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÀX. 4,37 M - CHI DIURNO. 
AF_0612014 

5678 
	

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIO. 88 
HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 MB, PESO 
OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M - CHP DIURNO. 
AF_0612014 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

SINAPI CHI R$ 0,0006 R$ 76,4900 R$ 0,0400 

SINAPI CHP R$ 0,0054 R$ 333,1100 R$ 17900 

SINAPI CHP R$ 0,0942 R$9,6800 R$0,9100 

SINAPI CHI R$ 0,0777 R$54,7300 R$ 4,2500 

SINAPI CHP R$0,0538 R$ 139,0200 Rã 7,4700 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 14,4600 

Rã 3,1200 TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

üns 
321456 

SZB971'9 

TOTAL SIMPLES: R$17,5800 

ENCARGOS INCLUSOS (84.44%): Rã 2,0000 

VALOR BDI (26.00%): Rã 4,5100 

TOTAL GERAL: R$22,1500 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS- CE 

COMPOSIÇÕES DO ORÇAMENTO 
Tabela de Referência de Custos; SINAPI-CE 10/2023 Com Desoneração 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88316 	SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H R$ 0,1676 Rã 18,6200 Rã 3,1200 

Prefeiiui-a Municipal dc Po,*ilras - Rua nuesira Zuca, 16 Porteiras - CE - c..MP.J. 07.654.114/0001-02 



OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICÍPIO DE PORTEIRAS- CE 

COMPOSIÇÕES DO ORÇAMENTO 
Tabela de Referência de Custos: SINAPI-CE 10/2023 Com Desoneração 

102457 BASE PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA DRENAGEM, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO 	1,20 M, PROFUNDIDADE 1,60 M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF_0512021_PA 
(UN) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIO. 88 
HP, CAÇAMBA CARREG, CAP. MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX 4,37 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014 

SINAPI CHI R$ 0,6802 R$ 54,7300 R$ 37,2200 

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LIO. 88 
HP, CAÇAMBA CARREG, CAP. MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP, 0,26 M3, PESO 

OPERACIONAL M)N. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M - CHP DIURNO. 
AF_0612014 

SINAPI - CHP R$ 0,3338 R$ 139,0200 R$ 464000 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 83,6200 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00043444 ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA POCOS DE VISITA, POCOS DE INSPECAO, 
FOSSAS SEPT1CAS E SUMIDOUROS, COM FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 1,20 ME ALTURA 
DE 075 M 

SINAPI UN R$ 1,0000 R$412,6200 R$412,6200 

00012551 ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA POCOS DE VISITA, POCOS DE INSPECAO, 
FOSSAS SEPT1CAS E SUMIDOUROS, SEM FUNDO, DIÂMETRO INTERNO DE 1,20 M E ALTURA 
DE 0,50 M 

SINAPI UN R$ 1,0000 R$ 294,3900 R$ 294,3900 

00007258 TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM '5 X 10 X 20 CM (L X  XC) SINAPI UN R$146,4038 R$ 0,4700 R$ 68,8000 

TOTAL Material: R$775,8100 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

85309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H R$ 1,9429 R$ 24,4500 R$ 47,5000 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI II R$1,5265 R$ 18,6200 R$ 28,4200 

- 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 

Complementares: 
R$ 75,9290 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88628 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 
MECÃNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_0812019 

SINAPI M3 R$0,1524 R$612,7600 R$93,3800 

97740 PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO ACIMA DE 100 LITROS, TAXA DE 
AÇO APROXIMADA DE 30KG/M' AF_0112018 

SINAPI M3 R$ 0,1885 R$ 2.117,5800 R$ 399,1600 

97738 PEÇA CIRCULAR PRA-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE lO A 30 LITROS, TAXA DE 
FIBRA DE POLIPROPILENO APROXIMADA DE 6 KGJM3. AF_0112018_PS 

SINAPI M3 R$ 0,0221 R$ 5.076,0200 R$ 112,1800 

101625 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 
M, COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MECANIZADO. AF_0812020 

SINAPI M3 R$ 0,4986 R$ 21 5,4400 R$ 107,4100 

TOTAL Serviço: R$ 712,1 300 

TOTAL SIMPLES: R$ 1.847,4800 

ENCARGOS INCLUSOS (84.44%): R$93,1800 

VALOR BDI (26.0(86): R$428,3400 

TOTAL GERAL: R$ 2.075,8200 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS - CE 

COMPOSIÇÕES DO ORÇAMENTO 
Tabela de Referência de Custos: SINAPI-CE 10/2023 Com Desoneração 

99240 ACRÉSCIMO PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA DRENAGEM, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO= 1,2 M. API 2/2020 (M) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA tia. 88 
HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP, 026 M3, PESO 
OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX 437 M - CHI DIURNO. 
AF_0612014 

SINAPI CHI R$ 0,3605 R$ 54,7300 R$ 19,7300 

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA Lia. 8á 
HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX 4,37 M - CHP DIURNO. 
AF_0612014 

SINAPI CHP R$ 0,1769 R$ 139,0200 R$ 24,5900 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 44,3200 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00012551 ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA POCOS DE VISITA, POCOS DE INSPECAO, 
FOSSAS SEPT1CAS E SUMIDOUROS, SEM FUNDO, DIÂMETRO INTERNO DE 1,20 ME ALTURA 
DE 0,50 M 

SINAPI UN R$ 2,0000 R$ 294,3900 R$ 588,7800 

TOTAL Material: R$ 588,7800 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H R$ 0,6559 R$ 24,4500 R$ 16,0300 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H R$ 0,5153 R$ 18,6200 R$ 95900 

- 
TOTAL Mão de Obra com Encargos 

Complementares: 
R$ 25,6200 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88628 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_0812019 

SINAPI M3 R$ 0,0227 R$ 61 2,7600 R$ 13,9000 

TOTAL Serviço: R$ 13,9000 

TOTAL SIMPLES: R$ 672,6200 

ENCARGOS INCLUSOS (84.44%): R$12,6900 

VALOR BDI(26.00%): R$174,8800 

TOTAL GERAL: R$847,5000 

00006243 TAMPAO FOFO SIMPLES COM BASE 1 REQUADRO, CLASSE B125 CARGA MAX. 125 T, REDONDO, TAMPA 600 MM (COM INSCRICAO EM RELEVO DO TIPO DE REDE) (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO - 	TOTAL 

00006243 TAMPAO FOFO SIMPLES COM BASE / REQUADRO, CLASSE B125 CARGA MAX 12,5 T, 
REDONDO, TAMPA 600 MM (COM INSCRICAO EM RELEVO DO TIPO DE REDE) 

SINAPI UN R$ 1,0000 R$571,5000 R$571,5000 

TOTAL Material: R$ 571,5000 

TOTAL SIMPLES: R$571,5000 

ENCARGOS INCLUSOS: R$ 0,0000 

VALOR BDI (26.00%): R$148,5%0 

Ç\ 

 /n 	TOTAL GERAL: R$720,0900 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS. CE 

COMPOSIÇÕES DO ORÇAMENTO 
Tabela de Referência de Custos: SINAPI-CE 10/2023 Com Desoneração 

92212 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTAR GIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF11212015 (M) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

5632 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, 
POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014 

SINAPI - CHI 	 R$0,2210 R$ 81,9000 	R$ 18,0900 

5631 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, 
POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_0612014 

SINAPI CHP 	 R$0,1050 R$ 207,1900 	R$ 21,7500 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 	R$ 39,8400 

FONTE UNID 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

J007725 TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, COM ENCAIXE PONTA 
E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE = 600 MM 

SINAPI M 	 R$1,0300 R$ 225,7600 	R$ 232,5300 

TOTAL Material: 	R$232,5300 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

88246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 1-1 	 R$ 0,4930 R$ 16,3600 	R$8,0600 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 	 R$0,9860 R$ 18,6200 	R$ 18,3500 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 	R$26,4100 
Complementares: 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA ÚMIDA), PREPARO 
MANUAL. AF_0812019 

SINAPI M3 R$ 0.0050 R$ 701,6000 R$ 3,5000 

TOTAL Serviço: R$3,5000 

TOTAL SIMPLES: R$302,2800 

ENCARGOS INCLUSOS (84.44%): R$ 10,3200 

VALOR BDI (26.00%): R$ 78,5900 

TOTAL GERAL: R$ 380,8700 
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.J007796 TUBO DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PS1, COM ENCAIXE PONTA 
E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 300 MM 

FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

SINAPI M 

TOTAL Material: R$63,8600 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNIU 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

88246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 	 R$ 0,2730 R$ 16,3600 	R$ 44600 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI - H 	 R$ 0,5450 R$ 18,6200 	R$10,1400 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 	R$ 14,6000 
ComIementares: 

R$ 1,0300 R$ 62,0000 R$ 63,860 

95561 TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS. 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF1212015 (M) 
Equipamento Custo Horário FONTE UNIU 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

5632 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 080 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, 
POTENCIA BRUTA 1111-112  - CHI DIURNO. AF_0612014 

SINAPI CHI 	 R$ 0,1220 R$ 819000 	R$9,9900 

5631 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 080 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, 
POTENCIA BRUTA 1111-112  - CHP DIURNO, AF06I2014 

SINAPI CHP 	 R$ 0,0580 R$ 207,1900 	R$12,0100 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 	R$ 22,0000 

TOTAL Serviço: R$ 0,7000 

TOTAL SIMPLES: R$ 101,1600 

ENCARGOS INCLUSOS (6444%): R$ 5,5400 

VALOR BDI (26.009/6): R$ 26,3000 

TOTAL GERAL: R$ 127,4600 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 

LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS- CE 

COMPOSIÇÕES DO ORÇAMENTO 
Tabela de Referência de Custos: SINAPI-CE 10/2023 Com Desoneração 

Serviço FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 

MANUAL AF_0812019 

SINAPI M3 R$ 0,0010 R$ 701,6000 R$ 0,7000 

Prefeitura Mzwieipal de Po,'Ieiras - Rua mestre Zuca. 16 Por/eiras - CE - CNP,J. 07.654.114/0001-02 



R$ 21,7900 

R$ 26,0100 

R$ 81,4900 

R$ 59,0400 

R$ 79,3600 

R$ 142,2200 

R$ 6,4700 

R$ 746,5300 

R$ 1.625,8400 

R$ 222,4000 

R$ 422,7200 

R$2.048,5600 

TOTAL SIMPLES: 

ENCARGOS INCLUSOS (84.44%): 

VALOR BOI (26.00%): 

TOTAL GERAL: 

effietsofl P 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 
LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS - CE 

COMPOSIÇÕES DO ORÇAMENTO 
Tabela de Referência de Custos: SINAPI-CE 10/2023 Com Desoneração 

97949 CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 06X1X1,2 M. AF1212020 (UN) 
Equipamento Custo Horário FONTE UNID 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA Lia. 88 

HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 026 M3, PESO 
OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M - CHI DIURNO. 
AF6/2014 

SINAPI CHI 	 R$ 00637 R$54,7300 	R$ 3,4800 

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA Lia. 88 
HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 026 M3, PESO 
OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4,37 M - CHP DIURNO. 
AF_0612014 

SINAPI CHP 	 R$ 00313 R$ 139,0200 	R$ 4,3500 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 	R$ 7,8300 

)ai FONTE UNID 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

0002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA 
EM AGUA 

SINAPI L 	 R$ 0,0082 R$ 7,9300 	R$0,0600 

00043386 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, TIPO CHAPEU PARA BOCA DE LOBO, 
DIMENSOES 1 X X0,15X0,30 M 

SINAPI UN 	 R$ 1,0000 R$ 37,7800 	R$ 37,7800 

00004491 PONTALETE 1,5 X 7,5*  CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI M 	 R$ 0,1776 R$ 11,5600 	R$ Z0500 

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27(21/2 Xli) SINAPI KG 	 R$0,0187 R$ 13,7600 	R$ 0,2500 

00004517 SARRAFO 2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI M 	 R$0,2112 R$4,0400 	R$ 0,8500 

00006193 TABUA NAO APARELHADA *2,5  X 20 CM, EM MACARANDUBAIMASSARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

SINAPI M 	 R$ 0,6624 R$ 17,6600 	R$ 11,6900 

00007258 TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM 5 X 10 X 20' CM (L X  XC) SINAPI UN 	R$ 635,4626 R$ 0,4700 	R$ 298,6600 

TOTAL Material: 	R$ 351,3400 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI - 	H R$ 13,3098 R$ 24,4500 R$ 325,4200 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H RO 10,4577 R$ 18,6200 R$ 194,7200 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
	

R$ 520,1400 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88628 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_08/2019 

SINAPI M3 R$0,5388 R$ 612,7600 R$ 330,1500 

87316 ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA 
CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_08/2019 

SINAPI M3 R$ 0,0418 R$ 521,5300 

89998 ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_09!2021 SINAPI KG R$ 2,4680 R$ 10,5400 

94970 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! AREIA MÉDIA! 
BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L AF_0512021 

SINAPI M3 R$ 0,1628 R$ 500,5700 

96536 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÕRMA PARA VIGA BALDRAME, EM 

MADEIRA SERRADA, E25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AFO6/2017 
SINAPI M2 R$ 0,8000 R$73,8100 

89995 GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL. 
AF_09t2021 

SINAPI M3 RO 0,0800 R$ 992,0900 

97735 PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE 
AÇO APROXIMADA DE 30KG/M'. AF_01/2018 

SINAPI M3 R$ 0,0616 R$2.308.9100 

101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO 
NATURAL). AF_08/2020 

SINAPI M2 R$1,1700 R85,5300 

TOTAL Serviço: 



rtins 
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO COM REJUNTAMENTO 

LOCALIZAÇÃO: DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS, SEDE DO MUNICIPIO DE PORTEIRAS - CE 

COMPOSIÇÕES DO ORÇAMENTO 

Tabela de Referência de Custos: SINAPI-CE 10/2023 Com Desoneração 

102150 BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR O = 60 CM EM CONCRETO, ALAS COM ESCONSIDADE DE 30, INCLUINDO FÔRMAS E MATERIAIS. AF0712021 (UN) 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

102730 ARMAÇÃO DE MURO ALA E MURO TESTA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF,07/2021 

SINAPI KG R$7,6872 R$ 12,2900 R$94,4700 

102731 ARMAÇÃO DE MURO ALA E MURO TESTA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM, 
AF_07/2021 

SINAPI KG R$ 18,9407 R$ 10,3500 R$ 196,0300 

102728 ARMAÇÃO DE MURO ALA E MURO TESTA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM- MONTAGEM. 
AF_07!2021 

SINAPI KG R$ 46,7809 R$ 14,6400 R$684,8700 

102729 ARMAÇÃO DE MURO ALA E MURO TESTA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_0712021 

SINAPI KG R$ 2,6843 R$ 13,7600 R$ 36,9300 

02734 ARMAÇÃO DE SOLEIRA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_07)2021 SINAPI KG R$8,2939 R$ 13,8500 R$ 114,8700 

102736 CONCRETAGEM DE BOCA PARA BUEIRO, FCK = 20 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_0712021 

SINAPI M3 R$ 1,1653 R$ 615,5000 R$ 717,2400 

102727 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BOCA PARA BUEIRO, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_0712021 

SINAPI M2 R$ 6,8004 R$ 98,0100 R$ 666,5000 

96620 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS. 
AF_08/2017 

SINAPI M3 R$ 0,2368 R$ 640,6000 R$ 151,6900 

TOTAL Serviço: R$2.662,6000 

TOTAL SIMPLES: R$ 2.662,6000 

ENCARGOS INCLUSOS (84.44%): R$ 204,1 500 

- 	VALOR BDI (26.00%): R$ 692.2800 

TOTAL GERAL: R$ 3.354,8800 
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CAPtA PIE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Eventograrna e Quantitativos 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

N° OPERAÇÃO 	11° SICONV 	0100V GESTOR PROGRAMA AÇÃO 1 MODALIDADE 
1092381-35 	195467012023 	IJN MCIDADS MOBILIDADE URBANA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PROPONENTE 1 TOMADOR MUNICIPIO 1 UF LOCALIDADE / ENDEREÇO OBJETO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS PORTEIRAS ICE BAIRRO ENTRE RIOS, ZONA URBANA PAVIMENTACÃO EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DE PORTEIRAS 

DATA ASSINATURA 

1 	30/12I2023 

- CEARÁ 

N1 CTEF EMPRESA EXECUTORA CNPJ OBJETO DO CTEF INICIO DA OBRA 
30105/2024 

Frentes de Obra: 

Valor Total do Orçamento: R$ 1.468.975.49 J 

Nível Bem Descrição UnId. Qtde. 
Preço UnIt, 

(RE) 
Preço Total 

(R$) 
Agrupador de Eventos 1 2 3 4 5 

Nível 1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

serviço 1.1 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 
CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF_03/2022_PS 

M2 4,50 390.83 1.758,74 2-SERVIÇOS PRELIMINARES 4,50 - - - - - 

Serviço 1.2 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF  10/2018 M 1.152,50 0,68 783,70 2-SERVIÇOS PRELIMINARES 122.00 274,00 272,00 272,50 159,00 53,00 
Serviço 1.3 LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AF  10/2018 M 213,00 6,10 1.299,30 2-SERVIÇOS PRELIMINARES - - - - 213,00 - 

Nível 2.0 MOVIMENTO DE TERRA 

Serviço 2.1 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. 
AF 11/2019 M2 10.082,58 0,15 1.512,39 3-MOVIMENTO DE TERRA 1.107,20 2.364,28 2.212,40 2.360,50 1.491,00 547,20 

Serviço 2.2 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M 
(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, 
EM SOLO DE lA CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF  02/2021 

M3 153,90 15,47 ! 	2.380,83 3-MOVIMENTO DE TERRA - - . - 153,90 

Serviço 2.3 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 
REINO: 0,26 MIPOTÊNCI& 88 HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, 
PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) 
DE 1. CATEGORIA, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_0812023 

M3 100,67 22.15 2.229,84 3-MOVIMENTO DE TERRA - - - - 100,67 

Nível  3,0 PAVIMENTAÇÃO 

Serviço 3.1 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA). AF 06/2020 

M2 7.420,80 111.36 . 	826.380,30 5-PAVIMENTAÇÃO 780,80 1.753,60 1.740,80 1.744,00 1.017,60 384,00 

Serviço 3.2 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO NETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTOX BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016 

M 3.969,30 58.26 231.251,41 6-DRENAGEM SUPERFICIAL 457,40 949,90 778,50 913,50 623,00 247,00 

Serviço 3.3 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA 
IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 
AF  06/2016 

M 2.285,00 52,73 120.488,05 6-DRENAGEM SUPERFICIAL 244,00 516,00 514,00 545,00 346,00 120,00 

Nível 4.0 PISOS 

Serviço 4.1 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FÉ" EMOBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_0812022 

M3 118,57 998,46 118.387,40 7-PASSEIOS 15.19 27.35 19.04 27,18 22,18 7,63 

Serviço 4.2 PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE 
CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA AF_0512023 

M2 83,94 163.08 13.688,94 7-PASSEIOS 13,19 14,78 8,88 21,69 18,77 6,63 

(,75 

.00- 

Nível 5.0 SINALIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

Servo 5.1 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 
REGULAMENTAÇÃOIADVERTSNCIA REFLE11VA EM ACO 
GALVANIZADO, INCLUSO PONTALETE DE MADEIRA 
(7,5x7,5)cm PINTADO COM ESMALTE SINTÉTICO 

M2 18,45 936,86 17.285,07 

52

.0D 8-SINALIZAÇÃO 1,72 2,29 2,26 5,78 4,65 

Serviço 
45CMX36CM 	- 

PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDEN11FICACAO DE RUA, 
UN 12,00 103.95 1.247,40 8-SINALIZAÇÃO ,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

-~ LJ 1161111 

CMI- CREA/CE 321456 
061528971.9 

Engen 27.477 v006 micro 



CAMA 1 7 A PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Eventograma e Quantitativos 

Grau de Sigilo 
#PUBUCO 

NOPERAÇÂO 	N SICONV 	0100V 	 
1092381-35 	954670/2023 	1,11,1 

GESTOR 
MCIDADES 

PROGRAMA AÇÃO / MODALIDADE 	 DATA ASSINATURA 
MOBILIDADE URBANA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 	 1 	30/12/2023 - 

PROPONENTE 1 TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÔRTEIRAS 

IMUNICIPIO IUF 
IPORTEIRAS ICE 

LOCALIDADE 1 ENDEREÇO 
BAIRRO ENTRE RIOS, ZONA URBANA 

1OBJETO 
PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DE PORTEIRAS - CEARÁ 

N CTEF 	EMPRESA EXECUTORA CNPJ OBJETO 00 CTEF INICIO DA OBRA 
30/05/2024 

Frentes de Obra: 

Valor Total do Orçamento: R$1.468.975,49 
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Nível (tem Descrição UnId. Qtde. 
PreçoUnit. 

(R$) 
Preço Total 

(R$) 
Agrupador de Eventos 1 2 3 4 5 6 

Nível 6.0 MACRO DRENAGEM 

Serviço 6.1 

BASE PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA DRENAGEM, 
EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,20 M, 
PROFUNDIDADE = 1,60 M, EXCLUINDO TAMPÃO. 
AF_05/2021_PA 

UN 6,00 2.075,82 12.454,92 4-MACRODRENAGEM - - - - 6,00 - 

Serviço 6.2 
ACRÉSCIMO PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA 
DRENAGEM, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,2 M. AF_1212020 

M 2,50 847,50 2.118,75 4-MACRODRENAGEM - - - 2,50 - 

Serviço 6.3 
TAMPAO FOFO SIMPLES COM BASE / REQUADRO, CLASSE 
BI25 CARGA MAX 12,5T. REDONDO, TAMPA 600MM(COM 
INSCRICAO EM RELEVO DO TIPO DE REDE) 

UN 6,00 720,09 4.320,54 4-MACRODRENAGEM - - - - 6,00 - 

Serviço 6.4 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RIGIDA, INSTALADO 
EM LOCAL COM BAIXO NIVEL DE INTERFERÊNCIAS. 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF121201 5 

M 180,00 380,81 68.556,60 4-MACRODRENAGEM - - - - 180,00 - 

Serviço 6.5 

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS 
DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA RIGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NIVELDE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF  12/2015 

M 33,00 127.46 4.206,18 4-MACRODRENAGEM - - - - 33,00 - 

Serviço 6.6 
CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,6XIX1,2 M.AF_12/2020 

UN 12,00 2.048,56 24.582,72 4-MACRODRENAGEM - - - - 12,00 - 

Serviço 6.7 
BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR D = 60 CM EM 
CONCRETO, ALAS COM ESCONSIDADE DE 30, INCLUINDO 
FÕRMAS E MATERIAIS. AF  07/2021 

UN 1,00 3.354,88 3.354,88 4-MACRODRENAGEM - - - - 1,00 - 

Nível 7.0 SERVIÇOS DIVERSOS 
Serviço 7.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 10.082,58 1,06 10.687,53 9-SERVIÇOS FINAIS 1.107,20 2.364,28 2212.40 2.360,50 1.491,00 547,20 

PORTEIRAS! CE, 02 de abril de 2024 
Local e Data MARTINS Responsóvel Técnico: 

CREA/CAU: C 

Emersi. i 	Ires Martins 
Engenheh4J -CREA/CE 321456 

6L528971.9 

27.477 v006 micro 2 



CAI" I#4 
PIE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Detalhamento de Eventos 

Serviços: Todos 

Modo de Exibição: Eventos 
Frente de Obra: 

Total . . r Frente R$ 
irr 	 Qtde. I'71 	(temOr 	Título dos Eventos /Descri .oServi o 

Valor de Investimento: R$ 1.468.97549 

&Ajvartins 
CREA/CE 321456 

128971-9 

Emerson 
Engenheiro 

RNP 

N' OPERAÇÃO 	N SICONV 	GIGOV GESTOR PROGRAMA AÇÃO 1 MODALIDADE 	 DATA ASSINATURA 
1092381-35 	95467012023 	IJN MCI DADES MOBILIDADE URBANA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 	 30/12/2023 

PROPONENTE 1 TOMADOR 	- MUNICÍPIO 1 UF LOCAUDADE / ENDEREÇO OBJETO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS PORTEIRAS 1 CE BAIO ENTRE RIOS, ZONA URBANA PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DE PORTEIRAS - CEARA 
N CTEF 	1EMPRESA EXECUTORA CNPJ OBJETO 00 CTEF INÍCIO DA OBRA 

30105/2024 

1 Evento Administração Local R$ - 
2 Evento SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 3.841,74 

2 1.1 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03I2022_PS M2 4,50 

2 12 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 1.152,50 
2 1.3 LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AF_10/201 8 M 213,00 
3 Evento MOVIMENTO DE TERRA R$ 6.123,06 

3 2.1 
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIES COM MOTONIVELADORA. 
AF_1 1/2019 M2 10.082,58 

3 22 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1.5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 0.8 M A 1.5 M, EM SOLO DE lA 
CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 M3 153,90 

3 2.3 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M/POTÊNCIA. 88 HP), 
LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM 
SUBSTITUIÇÃO) DE 1 CATEGORIA, COM PLACA VIBRATÓRIA. 
AF08/2023 M3 100,67 

4 Evento MACRODRENAGEM R$ 119.594,59 

4 6.1 

BASE PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA DRENAGEM, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO= 1,20 M, 
PROFUNDIDADE = 1.60 M. EXCLUINDO TAMPÃO. AF_05/2021_PA UN 6,00 

4 62 
ACRÉSCIMO PARA POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA DRENAGEM, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO= 1,2 M.AF 1212020 M 250 

4 6.3 

TAMPAO FOFO SIMPLES COM BASE / REQUADRO, CLASSE B125 
CARGA MAX. 12,5 T, REDONDO, TAMPA 600 MM (COM INSCRICAO EM 
RELEVO DO TIPO DE REDE) UN 6,00 

4 6.4 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM. JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM 
LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_12F2015 M 180,00 

4 6.5 

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO 
EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO 
E ASSENTAMENTO. AF_1212015 M 3300 

4 6.6 

CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X1XI,2M.AF_12/2020 UN 12,00 

27.477 v006 micro 
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1 2 5 6 

1.841,70 186,32 184,96 185,30 1.407,42 36,04 

4,50 - - - - 
122,00 274,00 272,00 272,50 159,00 53,00 

- - - - 213,00 - 
166,08 354,64 331,86 354,08 4.834,32 82,08 

1.107,20 2.364,28 2.212,40 2.360,50 1.491,00 547,20 

- - - - 153,90 - 

• - - - 100,67 - 
- . - - 119.594,59 - 

- - - - 6,00 - 

- - - - 2.50 - 

- - - - 6,00 - 

- - - - 180,00 - 

6, 12.00 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO  



CAIXA PIE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Detalhamento de Eventos 

INÍCIO DA OBRA - 
30/05/2024 

N CTEF 	
1 

EMPRESA EXECUTORA -  - -- - - 	 1CNPJ 	 - 	-- OBJETO DO CTEF 

Modo de Exibi00: Eventos Ir 
Frente de Obra: 

Total por Frente  
1 	UnId. 	f 	Qtde. 

Valor de Investimento: R$ 1.468.975,49 
Evento J Item Orç JTÍtuIo dos Eventos /Descrição Serviço 

NOPERAÇÃO NSICONV 	 -- GIGOV 	 GESTOR 	 PROGRAMA 	- 	 AÇÃO/MODALIDADE .  - 
1092381-35 	954670/2023 	JN 	 MCIDADES 	 MOBILIDADE URBANA 	 OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA  

PROPONENTE! TOMADOR 	 -- 	 - 	MUNICÍPIO! UF 	- 	LOCALIDADE / ENDEREÇO - - 	 OBJETO 	- - 	- 	- - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 	 PORTEIRAS 1 CE 	 BAIRRO ENTRE RiOS, ZONA URBANA - 	PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DE PORTEIRAS - CEARÁ 

4 6.7 

BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR D = 60 CM EM CONCRETO, 
ALAS COM ESCONSIDADE DE 30V, INCLUINDO FÕRMAS E MATERIAIS. 
AF..07/2021 UN 1,00 

5 Evento PAVIMENTAÇÃO R$ 826.380,30 

5 3.1 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS, REJUNTAMENTO 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 M2 7.420,80 

6 Evento DRENAGEM SUPERFICIAL 	- 	 - R$ 351.739,46 

6 3.2 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
1 00X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 
AF_06/2016 M 3.969,30 

6 3.3 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF06/2016 M 2.285,00 

7 Evento PASSEIOS R$ 132.076,34 

7 4.1 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LaCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 M3 118,57 

7 42 
PISO PODOTATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2023 M2 83,94 

8 Evento SINALIZAÇÃO R$ 18.532,47 

8 5.1 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 
REGULAMENTAÇÃO/ADVERTNCLA REFLETiVA EM ACO 
GALVANIZADO, INCLUSO PONTALETE DE MADEIRA (7,5x7,5)crn 
PINTADO COM ESMALTE SINTÉTICO M2 18,45 

8 52 
PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, 45 CM  
20 CM UN 12,00 

9 Evento SERVIÇOS FINAIS R$ 10687,53 
9 7.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 10.082.58 

PORTEIRAS ICE, 02 de abril de 2024 
Local e Data 

27.477 v006 micro 

- - - - 1,00 - 
86.949,89 195280,90 193.855,49 194.211,84 113.319,94 42.762,24 

780,80 1.753,60 1.740,80 1.744,00 1.017,60 384,00 
39.514,24 82.549,85 72.458.63 81.958,36 54.540,56 20.717,82 

457,40 949.90 778.50 913,50 623,00 247,00 

244,00 516,00 514,00 545,00 346,00 120,00 
17.317,63 29.718,20 20.458,83 30.675,35 25.206,86 8.699,47 

15,19 27,35 19,04 27,18 22,18 7,63 

13,19 14,78 8,88 21,69 18,77 6,63 
1.819,30 2.353,31 2.325,20 5.622,95 4.564,30 1.847,41 

1,72 2,29 2,26 5,78 4,65 1,75 

2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 
1.173,63 2.506,14 2.345,14 2.502.13 1.580,46 580,03 
1.107,20 2.364,28 2212.40 2.360.50 1491,00 547,20 

Responsável Técnico: EMER 
CREA!CAU: CREAIC 

[merson Pa 'ck '-..'' 	artins 

Eicnheiro Ci 	CREA/CE 321456 
RIPCI lSÇ71-9 

RTINS 

DATAASSINATURA 
30/12/2023 
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Serviços: lodos 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO  



Responsável Téarlco: EMER 
CREAICALJ: CR 

rfins 

\.CWC 321456 

5 

A 1 %A 

 

PIE - Planilha de levantamento de Eventos 
Cronog rama 

 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO  

NOOPERAÇÂQ JNo5ÇpNy 
10R2381-35 	1954670/2023 

 

GIGOV 	 GESTOR    PROGRAMA 	 
JN 	 CIDADES 	 MOBILIDADE URBANA 

 

AÇÃO 1 MODALIDADE 	 DATAASSINATURA 
OBRAS E SERViÇOS DE ENGENHARIA 	 1 30/12/2023 

  

PROPONENTE ITOMADOR 	 MUNICl/UE_ 	- LOCALIDADE /ENDEREÇO OBJETO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 	 PORTEIRAS! CE 	 BAIRRO ENTRE RIOS, ZONAURBANA 	PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RIJAS DA SEDE DE PORTEIRAS --CEARA  

INICIO DA OBRA 
- 	 30/05/2024  

N°  CTEF 	EMPRESA EXECUTORA  	CNPJ OBJETO DO CTEF 	 
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Evento 

- 
Titulo dos Eventos 

1 618 91011121314151617181920212223242526272829303132333435363738394041424344454647484950 

Informe abaixo o NUMERO DO PERIODO em que os eventos serâo concluídos (mediçêo po eventos) 

1 Mmkdsbaç3o Local A administração local será proporcional a execução dos demais eventos Independente de frentes de obra.. 	 .. 	. 	.. 	. 	. 	. 
2 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 2 3 4 5 5 
3 MOVIMENTO DE TERRA 1 2 3 4 5 5 
4 MACRODRENAGEM 1 5 
& PAVIMENTAÇÃO 1 2 3 4 6 5 
6 DRENAGEM SUPERFICIAL 1 2 3 4 6 5 . . . ,.- .• . 

7 PASSEIOS 123465-. .. . ... . ... .. 

8 SINALIZAÇÂO 6 6 6 6 6 6 .. . . . . - 

9 SERVIÇOS FINAIS 1 2 3 4 6 5 .. .. . . . . . . .. 

Cronograma 	- Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04 Mês 05 Mês 06 

Parcela 
% 10,00% 21,14% 19,72% 2110% 13,53% 14,51% 
R$ 146963,18 310.596,05 289.634,91 309.887,05 198.714,01 213.180,28 

Acumulado 
% 10,00% 31,15% 50,86% 71,96% 85,49% 100,00% 

R$ 146.963,18 457.559,23 747.194,14 1.057.081,20 1.255.795,21 1.468.975,49 

PORTEIRAS / CE, 02 de abril de 2024 
Local e Data 

27.477 v006 micro 



Grau de Sigilo 
#PUBLICO  

AÇÃO! MODALIDADE 	  
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

RECURSO 
OGU nâo-PAC 

Local: 
Data: 

Representante _dpCpenanbLcompromlssádo/Contratado 	 
Nome: 	Fáblo PinheIro Cardoso 
Cargo: 	prefeito Municipal 

Porteiras-CE 
02 de abril de 2024 

960.019,00 508.956,49 1.468.975,49 
TOTAL-ETAPA 2 

3 

CAI)A 

LOCALIDADE! ENDEREÇO 
DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE RIOS. SEDE DE PORTEIRAS-CE  

	APEUDO DO EMPREENDIMENTO  	 REPASSE 	CONTRAPARTIDA11 INVESTIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM DIVERSAS RUAS DE 	 960.01900 	508.956,49 	1.498.97549 

Saldo o 
	

Repasse (R$) Contrapartida (R$) 
Reprogramar 

Etapa Item de Investimento Subltem de Investimento 
meta 1 

Submeta Descrição da Meta / Submeta Situação Quantidade UnId. 
n* CTEF 

Lote de LICItaÇãO! 
Repasso (R$) 	

Financeira (R$) 	Outros (R$) 
Contrapaffida Investimento 

TOTAL (65.35%) 	(34,65%) 	(0.00%) (100.00%) 
960.019,00 	508.956,49 	- 1.468.975,49 

CONSTRUÇAO DE PAVIMENTAÇAO EM 
PARALELEPÍPEDO COM 

Meta 1. Pavimentação Pavimentação de vias REJUNTAMENTO EM DIVERSAS RUAS Em Análise 10.082,58 m' Lotei 960.01900 	508.956,49 	 . 1.468.975,49 
DO BAIRRO ENTRE RIOS, NA SEDE DO 

- MUNICÍPIO DE PORTEIRAS-CE 

ad - QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO 

N- OPERAÇÃO N'CONVtNIOTGOV GESTOR 	 PROGRAMA 	 
1092381-35/2023 195467012023 	IMCIDADES 	 MOBILIDADE URBANA 

CONVENENTE!COMPROMISSÁRIOICONTRATADO   MUNICÍPIO 1 UF  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 	 PORTEIRAS ICE 

oBiEro 

VALORES CONTRATADOS (R$) 

PAVIMENTAÇÃO NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE PORTEIRAS. CEARÁ 

Emerso 
	trck ' 'e 

çrIgenhá 	
61528971x9 

41.211 v011 micro 2 



N)RAÇÃO NCONVÊNIO TGO4GESTOR PROGRAMA 	 
1092381-35/2023 1954670rM3 	IMCIDADES 	 MOBILIDADE IJI1BANA 

 

AÇÃO! MODALIDADE 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGEI'61A16A 

 

RECURSO_ 	 
DOU nao-PAC 

  

MUNICÍPIO! UF 	  LOCALIDADE 1 ENDEREÇO 	 -  
PORTEIRAS/ CI 	 DIVERSAS RUAS NO BAIRRO ENTRE MOS, SEDE DE PaOTEIRAS-CE VALORES CONTRATADOS (R$) 

CONVENENTEJCOMPROMISSÁRIO/CONTRATADO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

OBJETO 
PAVIMENTAÇÂO NA ZCO4A URBANA DO MUMCIPIO DE PORTEIRAS - CEARÁ 

	APELIDO DO EMPREENDIMENTO 	 REPASSE 	CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM DIVERSAS RUAS DE 	960.018.00 	508.956,49 	1.466.975.49  

4avüflS 

21456 

61528971-9 

'A I  CFF.CT . CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DO CONTRATO 
Grau de SIgilo 
SPUBLICO 

Início Previsto 

L mai-24 

Etapa Meta 1 
Submeta 

Descrlç90 da Meta! Submeta Valores Totais (R$) Parcela 1 4 Parcela 2 Parcela 3 Parcela 4 	Parcela 5 Parcela 6 

9 

0 

5 

« 

- 
• 
- 

t%I 
ReoasselR$I 
CP Fin. (R$) 
Outros (R$) 

10,60% 	 
96.044,79 
50.918,39 

0,00 

21,15% 19,71% 
202.983,72 
107.612,33 

0,00 

189.285,00 
100.349,91 

0,00.. 

__2t1_ 13,93% 

	

202.520.37 	129.865,49 

	

107.366,69 	68.848,52 
0,00 	 0,00 

- 	14,51% 
139.319,63 
73.860,65 

0,00 
Invest. IRSI 146.963,18 310.596.05 - 	- 

 
289.634.91 - 	309,887.06 	198.714.01 213.18&T 

• (%) 10.00% 
95.044,9_ 
50.918,39 

0,00 
146.963,18 

..1,15% 
299.028,51 
158.530,72 

0,00 
457.559.23 

-- 	50,89% 
488.313,51 
258.880.63 

0,00 
747.194,14 

71,96% 	 65,49% 100,00% 
690.833,88 	820.699,37 960.019,00 960.019,00 

508.956,49 
0,00_ 

RepassefR$I 
CP Fin. lR$1 
_Outros (R$) 

Inv. 

	

366.247.32 	435.095,84 
0,00 	 0,00 

	

1.051.081.20 	1.255.795.21 

508.956,49 	fl 
0,00 

1.468.975.49 1468.975.4 

1 meto 
1 ' 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
EM PARALELEPÍPEDO COM 

1.468 97549 
' 	' 

Acumulado (%) 
Acum. Inv. (R$) 

0,00% 31.15% 50,86% 71.96% 	 85,49% _100,00%.._ 
1.488.975,49 T 146.963,18 457.559,23 747.194,14 1.057.081,20 	1.255.795,21 

Local: Porteiras-CE 
Data: 02 de abril de 2024 

Representante do Convonente!CompromlssárloFContratado 
Nome: 	 Fábio Pinheiro Cardoso 
Cargo: 	 Prefeito Municipal 

41.211 v011 niIo 


